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ESCLAREC!MENTOS
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PED!DO DE ESCLAREC!MENTOS

PREFEITURA MUNICIPAT DE JUAZEIRO DO NORTE

sEcRETARtA MUNtctpAt DE MEto AMBTENTE E sERvtços púgucos oe tuAzEtRo Do

NORTE/CE

A/C Agente de ContÍatação

MODAUDADE: COI|CORRÊNC|A gtErRÔrutCA N" 2024.04.25.2

oBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA plRA pngsreçÃO DE SERVIçOS DE COLETÀ

TRANSnoRTE, TRATAMENTo E DEsrNnçÃo rrnal or ngsíouos sóLtoos ExrsrENTEs

NAs RUAS E toGRADouRos púgLtcos EM ToDA I ÁRea uRelí{A E DtsrRtros,
ABRANGENDo os sERvrços DE poDA nRaóneÀ cAptNÀ vARRrçÃo E Roço, poR

trsreRuÉoto DA SECRETAR|A MUNtctpAt DE MEto AMBTENTE E sERvtços púgLrcos

DE .,UAZEIRO DO NORTE/CE

Empresa: VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o ne

09.528.940/0001-22, sediada à Rua Padre Albino, ne 226, Caminho do Sol, Petrolina/PE,

CEP:56.330-580, telefone: (87) 4101-0015, E-mail:valenorte@valenorte.com

Foram constatadas as seguintes divergências na COMPOSIçÃO DE PREçOS DOs

EQUIPAMENTOS, SERVIçOS, BENEFíCIOS E INSUMOS, demonstrada no arquivo baixado

através do link: https://www.i

FOLHA N" 201 - CAMINHÃO COMPACTADOR

Somando-se os itens da composição: RS 17.709,74

Valor na planilha do órgão: Não consta o total (Só consta o valor do Caminhão Reserva)

FOLHA N" 202 - CAMINHÃO CARROCERIA

Somando-se os itens da composição: RS 12.834,64

Valor na planilha do órgão: RS 14.334,66

FOLHA N" 203 - CAMINHÃO BASCULANTE

ua ze irod onorte-ce.gov b r/liLrli La (r lista. p h p?rd =b 71:

Rua Padre Albino, n 226-CaminhodoSol,Petrolina/PE-CEP:56.330-580,valenorte@valenorte.com,(87)41014015
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Somando-se os itens da composição: RS 12.834,64

Valor na planilha do órgão: RS 14.334,66

FOLHA N" 204 - CAMINHÃO POLIGUINDASTE

Somando-se os itens da composição: RS t7.7O9,74

Valor na planilha do órgão: RS 20.709,73

FOLHA N' 205 - PICAPE

Somando-se os itens da composição: RS 5.311,94

Valor na planilha do órgão: RS 5,411,93

Observação: em nenhum desses itens da composição, estão especificados os CUSTOS

COM PNEUS.

Pergunta-se: Como foi feito o cálculo das composições acima referidas? Houve algum

equívoco na digitação?

Petrolina, 02 de maio de 2024

lUfi JiVaOO da SilVa 
^ss,nado 

deÍorma disitàlpo,lu,,
" t vaoo dà Silvâ Souzô:02781 5OO55O

SOuza:027815005 50 oaoãs, :ozq.os.o2 I s:r e:2r -03'oo'

luri Jivago da Silva Souza - Sócio Administrador
CPF: 027.815.005-50 - RG: 1415880123 SSP/8A

VAI.E NORTE CONÍRUTORA ITDA
CNPJ: 09.528.940 I O0OL-2?

Rua Padre Albino, ne 226 - Caminhô do Sol, Petroliná ipe - ctp 56.330-580, valênóiie@va lenorte.cdm, (87) 4101-0015.
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.........,.'...
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2024,

raçÂo oe sERvrços DE coLEÍA,
oe nesÍouos sóuDos ExrsrENTEs

arÁna URBANA E DISTRITOS,

ABRAT{GENDo oS SEtrlffi DE PrODA

rtrenuÉoto DA sEcREmffA MuilErP
DEJUAZEIRODONOffi

cAPtNA, vlnntçÂo E Roço, PoR
BrENÍE E sERvrços púsucos

Empresa: VALE Írloiffi,, COÍ{STRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o ne

09.528.940/0007-22,ffi à Rua Padre Albino, ne 226, Caminho do Sol, Petrolina/PE,

CEP: 55.330-580, telefoie {87) 4101-001s, E-mail: valenorte@valenorte.com

Os quantitativos exigidoi:âo,edital foram os seguintes:

b)

d) CâCnà nrefl.rCa nÇpag!íÍt.lê Yi8!
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Pergunta-se:

O correto nã

:::.

o seria,adotár §7.56V.497,79 M2/ ano .6 KmTano?

.de Silva souza - Sócio Administrador
815.00 5-50 - RG: 1415880123 SSP/BA

VAII,NO RTE CONSTRUTORA LTDA
',., CNPJ: 09.528.94f,ftút_22

' '::' ',' ', petrolina, 06 de maio de 2024: .:|

luri Jivago da Silva Assinado de roímidiEitatpor ruri

so uzaú2 78 I s 0 0s 50',ilà3:,ffii,",*EliH:ffi9
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pelo totàl de

187
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Boa tarde, prezados!

A emprcsa Litucera Limpeza e Engenhana Ltda, Íegularmente inscrita no CNPJ sob o n" 62.011.788/0001-

99, sediada na Rua Eduarto Fenaqut, 55, Pinhennho, Vinhedo/SP., CEP 1328S-322 por meio de seu

Bepnsenbnte, Edmur Giuriati, CPF N' 338.64'1.848-19 vem aravés deste, solicitar o seguinte

esclarecimento:

No TF "0UADRO DE RESUI\4O A0S SEBVIÇOS TANTO DE CAPINA C0M0 VABHIÇAO',

equipamentos é adotado 1 Ônibus em cada serviço de Capina e Varriçã0.

n0s
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Já no "TEBlrilo DE TUBIVAS E EoUIPAMEMOS', no púprio TR, é considerado "l\illoRo - ÔNIBUS", nmbos

têm uma difercnça de valor. Oual dos dois é para ser considero e será rctifica o TR?
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RESPOSTA - TMPUGNAçAO

RESPOSTA . ESCLARECIMENTO

RLrij lnterventor Francisco Errvanc, Crrz n" 120 CeJrtfo - CEP §:j ir li) (1ll) .li.riir(r ir.r ,-iir i\r.J,i.:
Fore {88)3199-0363' E-nra11 cpi(Oi,ra-'erro ce qo,1 llr Site wv;"v t!!rzt.r'()ri,)rrI,,ir-r ..-- arav i-,
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ESTADO Ílí) {-tjictrt.&
PREFEITURA MUNICiPÀI,, 3E JI.JAZii:I''.. ..,

NORTE
CNPJ : 07.974.f1t1;:/ ü001- 14

EMPRESA VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA" solicita esclarecimento:

1. FOLHA N. 201 - CAMINHÃO COMPACTADOR - VALOR DA
PLANILHA DO ORGÃO: NÃO CONSTA O TOTAL (SO CONSTA O
VALOR DO CAMINHÃO NNSTNVA).

O valor do CompactadoÍ consta em planilha de custos operacionais na Planilha

TCfCTCNIC à -COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SOLIDOS

DOMICILIARES".

2. COMO FOr FErrO O CÁTCULO DAS COMPOSTçÕES REFERIDAS

NO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO? HOI.IVE ALGI.JM EQUÍVOCO
NA DrGrrAÇÃOZ r.rÃO ESTÃO ESPECIFTCANDO OS CUSTOS COM
OS PNEUS.

Informamos que as diferenças apresentadas no seu pedido de esclarecimento são

referentes exatamente aos custos com os pneus.

Para melhor entender a questão, estaremos apresentando novamente as

composições dos veículos, para sanar o erro material ora apresentado.

Assim, entendemos que os dois itens apresentados em seu pedido encontram-se

devidamente esclarecidos.

i}rt,,l, - l4c,,|u*o
Dariya Âlves Monteiro

Secretaria do Meio Ambiente e Serviços Públicos
Portaria n,024312024



0710512024, 14:32 GMãiI - PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS II - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 2024.04.25.2

M Gnrail eomi$sâ9 Pe.ma!'re,rtq de LiÇileçiiú <cpl.pínjniir,q§llii.r-,rir:,

pEDtDo DE ESCLAREGIMENToS lt - coNcoRRÊncn eternôrutcn No zo24.o4.2s.z

Comissão Permanente dê Licltaçâo <cpl@juazêiro.ce.gov,br>
Para: Marcílio Amorim <marcilio,amorim@valenorte.com>

7 de maio de 2024 às '14131

Boa tarde Prezado Licitante, corF$o D5 LrctTÁçlo

Segue em anexo a resposta aos esclarecimentos apresentados. 3r9v

At.te
Wandson de Freitas Pereira
Agentê de Contratação
r1.r) i.; jri: .: . I . 1r : I 

, j - . i :i ,r.1;_,i!r':j o..i1lcj

r1 Resp. ao Pedido de Esclârecimênto VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA,pdf
794K

httosJ/mail.oooole com/maiUu/0/?ik=039638b7b0&viêw=ot&sêarch=all&oermmsoid=mso-a:r4207704205336808663&simol=mso-a:1420770420... 111



0710512024, 14t33 GMAiI - PEDIDO DÉ ESCLARECII\,!ENTOS - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N'2024,04.25,2

lvj Gmail Comissôo Permafiente dê Licitação <cpl.pmjrliíi)qrnâil.com>

pEDtDo DE EScLAREctMENToS - cotconnÊtcn eternôNtcA No 2024.04.2i.2

Comlssão PoÍmanontê dê Llcitação <cpl@uazeiro.ce.gov.bÊ
Para: Marcílio Amorim <marcilio.amorim@vâlenorte.com>

7 de maio de 2024 às '14:32

Boa tardâ Prêzado Licitante,
qarÀo bc LlctraÇÀo

Segue em anexo a resposta aos esclarecimentos apresentados
ro+ra,.1 -S0

At.te
wandson de Freitas Pêrêira
Agentê d€ Contrataçáo

u Rêsp, ao Pêdido de Esclarecimento VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA.pdf
794R

httosJ/mail.oooole.com/mail/u/0/?ik=039638b7b0&view=Dt&sea.ch=all&oêrmmsoid=mso-ê rí6890384430350985'142&simol=mso-a 16890384430 . . 111
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EMPRESA LITUCERA LIMPEZA E ENGENHARIA LTDA, solicita

esclarecimento:

1. No TR "QUADRO DE RESUMO AOS SERVIÇOS TANTO DE

CAMPINA COMO VARRIçÃO", nos equipamentos é adotado 1ônibus
em cada serviço de Capina e Varrição e no orçamento está sendo

colocado micro-ônibus.

No quadro de resumo consta ônibus, porém no mesmo quadro informa-se a

quantidade de passageiros por viagem igual a 25 passageiros, então, deixa claro

que cabe um micro-ônibus.

Assim, não vislumbramos a necessidade da troca do nome ônibus para micro-

ônibus.

J%rr- l,b"#r*
Darcya Alves Monteiro

Secretaria do Meio Ambiente e Serviços Públicos
Portaria n. 024312024



ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ : 07.97 4.082/0001-14

ccE6rÀo bf LlctrAÇ^o

,on * S&§
EMPRESA VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA, solicita esclarecimento:

1. O correto não seria adotar 87.567.497,79 m'z/ano ou 87,5 km'/ano?

De fato o entendimento está correto, seguem abaixo as tabelas conetas contendo as parcelas

de maior relevância.

Alínea Especificação Unidade

a) Coleta e transporte de resíduos domiciliares Uano

b)
Colela e transporte de resíduos sólidos de mnstrução J
demolição

Uano

c) Varrição manual de vias e logradouros públicos m2/ano

d) Capina manual e raspagem de vias e logradouros públicos m?ano

'hrurn t'lonlú-
E#cya Alves Monteiro

Secretaria do Meio Ambiente e Serviços Públicos
Portaria n'024312024

Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no 120, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE -
Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br

Alínea Especificação Unidade
Qtde. do
projeto

Cltde. a ser
comprovada

a) Coleta e transporte de resÍduos domiciliares Uano 't04.992,25

50,00%

52.496,í 3

b)
Coleta e transporle de resíduos sólidos de
construção e demolição

Uano 68.424,79 34.212,39

c) Vanição manual de vias e logradouros públicos m?ano 87.567.497,79 43.783,749

d)
Capina manual e raspagem de vias e logradouros
públicos

m2/ano 3.291.879,56 1.645.940

!t
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pEDtDo DE EScLAREcIMENToS l - coNcoRRÊttcn etetnôulca N 2oz4.ot.2s.2

MarcÍlio Amorim <marcilio,amorim@vslenorte.com>
Para: cpl@juazeiro.ce,gov.br

Prezâdos, bom dia!

6 de maio dê 2024 às 11:46

cosrao bE LElr^çÀo

t-*,,- 9tV
Após anális€ da composiÉo dos cuEtos, percebômos mai6 alguns pontos a s6Í6m âsclâracidos para sanar nossas dúvidas

Sêgu€ em anêxo.

l,la.cí1io Amorin
Anall5ta Admlnlstratlvo
Tel: (87) 4Lo!-oo|s

Em 0A051202415:25, Marcílio Amorim êscreveu

Prezados, boa tarde!

coNcoRRÊNclA ELETRôNtcA N" 2024.04.2s.2

ObIêtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE,
TRATAMENTo E oESTINAÇÃo FINAL DE RESÍOUoS SÓLIDoS ExISTENTES NAs RUAS E LoGRADoURoS
PÚBLIcos EM TooAA ÁREA URBANA E oISTRIToS, ABRANGENoo oS sERVIÇos DE PoDA ARBÓREA,
cAptNA, vARRtÇÃo E RoÇo, poR TNTERMÉDro DA SEcRETARTA MUN rcrpAL DE MEtoAMBtENTE E
SERVIÇos PÚBLIcos DE JUAZEIRo Do NoRTE/oE, coNFoRME ANExoS, PARTES INTEGRANTES DESTE
EOITAL.

sessáo: í4l05r2024

''14,1. Os pêdldo8 dg eaclareclmsntos rêÍer6nt6s ao prosente procôsso licitatório dêvêrão sêr 6nvlados ao(a)
Agento de Contrataçào, até 3 (três) diâs útêis antêriores à data Írxada para ab6rtuía das propostas,
exclusivamente por moio êlêtrônico, no êndoroço
cpl@iuazêiro,ce,qov.br, lnÍormando o número desta ConcoÍrência e o órgáo intôressado ou poÍ msio da
plataíorma bllcompras.com
'14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados dâv€rão s6 identificâr (CNPJ, Razão Sociale
nome do rêprês6nlantê que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para pessoa Íísica) e disponibilizar as
inÍormaçóes parê contâto (endêreço completo, telefone e e-mail)."

Seguo em anexo, podldo dê esclarêclmêntos ref€rêntê à licitação supracllada,

:l EScLAREGIMENTOS VALE NORTE ll.pdf
292K

Comlasão Pormanonte d. Llcltação <cpl@uazeiro.ca.gov.br>
Para i seinft a@juszeiro.co.gov.b( semasp@juazeiro.ce.gov.br

6 d6 maio dê 2024 às 13:42

Prezados boa tárde,

S€gue em anexo novo pedido dê esclarecimentos por parte da empresa Vale Norte em relação à Concorrêncla Eletrônica
2024.04,25.2 - Limpêza Urbana.

Solicitamos que seja analisâdo ê rêspondido o mais breve possÍvel de Íorma a não impaclar o andamento do processo.

At.t6.

httDsr/m6il.oooolB.com/mail/u/0/?ik=039638b7b0&view=Dt&seBrch=all&oermthid=thread-Í:17983149451í 6608292&simol=msoJ:'1798314945'116... 112



0810512024,14133 GMAiI . PEDIDO OÉ ESCLARECIIUENTOS II - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO 2024.04.25,2

ComiaÊâo Permânente do Licitação <cpl@juazeiro.c€.gov.br>
Para: MarcÍlio Amorim <marcilio.amorim@valenoÍls.com>

Boa tard6 Prozado Licitente,

S€gue sm anêxo â r6sposta aos osclarêcim6ntos apres€ntados,

At.te
Wandson dô Freitas Pereira
A96nt6 dê Contratação

:l Rêsp. âo Pôdido dê Esclarêcim6nto VALE NoRTÊ coNsTRuToRA LTOA.pdÍ
794K

MarcÍlio AmoÍim <marcilio.amorim@valenorte,com>
Para: cpl@juazsiro.ce.gov.br

-r ESCI-ARECIMENTOS VALE NORTE ll.Pdf) zgz«

ít1arcílio Amoriln
Anallstâ Adml.nistratÍvo
Tê1: (87 ) 470r-0075
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7 de maio de 2024 às 15:23

Prezados, boâ târdê!

Recebemos os êsclaÍecimentos para o nosso píimeiro pêdido. Porém ficou restândo esclârêcimântos para o nosso 2o pêdido.

Segue novament6 6m anexo, bem como já está cadastrado no sist€ma BLL desde o dia 0610512024, pedido dê esclarêcimênto
ÍêíBrênte ao quântitetivo para o sêrviço d6 VarÍição l,lânuêl

:l ESCLÂRECIÍ[ENrO§ VALE NORTE ll.pdf
292K

Comlssáo Pormanonte ds Llcltação <cpl@uazeiro.c6.gov.br>
Para: Mârcílio Amorim <marcilio.amorim@valenorte.com>

I dê maio de 2024 às 14:27

Prezados, boâ tardê,

Sogu€ em anexo a r€sposta da Secrêtaria êm r6lação ao segundo pedido de êsclarscimontos,

- At.te.

\-/ Wandson de Freitâs Pereirâ
Agente de Contratação

:l Rosp, ao Podldo de Eaclareclmonto VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA ll.pdf
5838K

httD6://mall.oooolê.com/mail,/u/o/?ik=039638b7b0&vi6w=ot&s6arch=all&oôrmthid=threâd-f:1798314945'l'16608292&simDl=mso-ír1798314945116... 212
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR AGENTE DE CONTRAIAÇÃO DESIGNÂ.DO PÂRÂ
ATUAR.JUNTo A coNcoRnÊNcIe BLntnôNIce N' 2024.04.2s.2 Do
MUNICIPIO DE IUAZEIRO DO NORTE/CE.

coNconRÊNcre BrstnôNlca N" zozq.o+.zs.z

OBTETO: 
-CONTRATÁÇAO 

DE EMPRESA PARÀ
PRESTAÇAO DE SERVTÇOS DE COLETA,
TRANSPORTE, 'ÍRATÀMENTO E DES IINAÇAO
FINAL DE RESÍDAOS SÓLIDOS EXISTENTES NAS
RUAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS EM TODA A
Án-e,q unnAN,4 E DrsrRrros, ABRANGENDo os
SERVIÇOS DE PODA ARBÓREA, CAPINA,
u.,o,nntçÃo E RoÇo, pon tNraruvÉ»to oe
SECRE TARIA MANICIPAL DE MEIO ÁMBIENTE E
sERVrÇos PúBLrcos DE laAZErRo Do
NORTE/CE, CONFORME ANEXOS, PARTES
INTEGRANTE S DESTE EDITAL.

ECCo LIBERTY soLUÇÕES ÂMBIENTAIS LTDA, firma estabelecicla

na Ar.. Francisco S^,7700, Barra do Ceará, CNPJ N" 19.142.7 46/ 0()0I -68, atrar'és dc scu

repr€sentante legâI, o Sr. ÂUGUSTO FERNANDES DE OLMIIRA NETO, l>rasileiro,

soltciro, inscrito no CPF no. ()35.830.173-40, por intcrnrédio dc seu plrcurador <1uc abaixo
assina, vem à presença de Vossa Senhoria e digna li<1uipc dc Âpoi,,, rempcstivamcnte , com
fundamento no art. 164 da Lei o" 14.'133/21, e no item 14 clo Edital da eONe.OÀRENe]À

2024.04.2 âPfcsentâr

IMPUGNACÃO EO EDTTAL DE LICITACÃO

pelas razões de fato e direito abaixo aduzidas

! asHvogadG.corn-br @ contm@asftaOvogaac.corn or g@úÍsâôrogâdos
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I . PRELIMINARMENTE. ADMISSIBILIDADE, TEMPESTIVIDADE.

I A Lei n" 14.133/21, to tratar das impugnaçõcs, clispõe que

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para irnpugnar edital dc
licitaçào por irregularidade na aplicaçào desta I-ei ou para solicit:rr
esclarecimento sobrc os seus termos, clevendo prorocolar o pedido ate

3 (trê$ dias úteis antcs da data dc abcrtura do cerramc,

Parágrafo único. Â resposta à impugnação ou ar> pedido de
esclarecimento será dir.ulgada em sítio eletrônico oficial no prazo dc
até 3 (três) dias útcis, limitado ao último dia útil antcrior à data dr
abertuta do certamc.

1, Assim sendo, as empresâs impugnantes sào partes legitimas para apresentar a

presenre Impugnaçâo, e o fazem tempestivame nte, devendo esta ser recebicla pelo Àgente

dc Contratação C)ficial c sua equipc dc apoio para quc, na forma da lci, scja processada c

julgada, produzindo seus efeitos para o ldital dc Licrtaçào ch C()N(-()RRllNCl,\

ELETRONICA N" 2024.04.25.2.

2, Conforme aduz o dispositivo leppl supra, tcndo como o dia 29/04/2024 tt

abcrtura do certame, o prazo final para a impugnação se pcrfaz no dta 09 /05 /2024.Portao«>,

o prcscnte é tempestivo.

3. Consoantc a tcmpcstividadc acima dcmonstrada, rcssalta-sc a intcrra

Iegrtimidade da impugnante, considerando-se que o Cadastro Nacional de PessoaJuridica dn

empresa impugnante contempla o objeto ora licitado.

II - DOS FUNDAMENTOS DA IMPUGNAÇÃO.

4. Â Impugnante tem interesse em participar da licitaçào para CON'|RÀTÀÇÀC)

DE ENIPRESA PARÁ PRESTÀÇ,\O DE SERYIÇOS Dh, COLETT\, TRÂNSPORTIi],

TRA'TÂÀ'IENTO E DEST]NÀÇÃO FINAI- DE RE,SÍDUOS SOI-IDOS I]XISTENTF-S

NÀS RUAS E, I.()GRADOUR()S PÚRI-ICOS L]\I 'I'ODÀ ,\ ,\RI,Â URBÀN,\ Ii

DISTRITOS, ,TBRANGENDO OS SER\/IÇOS DTl PODÂ -\RR(1REÀ, CÀP]Ni\,

\/ÀRRIÇÀO E ROÇO, POR INTT.:RNIEDIO D-\ SF-CRETARIÀ \{UNICIPÂL DI]

! astsaawgâdG.ornbÍ Gl contmo@asfs*vogadG,comàr [!@=*acrrceaoc
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MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PUBLICOS DE JUAZEIRO DO NORTE/CE,

CONFORME ANEXOS, PÂRTES INTEGRÀNTES DESTE EDITÂL, conformc cr

edital.

5. Em obsen,ância escrupulosa aos ditames que norteiam as licitaçõcs públicas, os

quais se encontram consagrados tanto no artsgo 37 da Constituição Federal de 1988, é

imprescindível conferir notável destaque ao Princípio da Supremacia do Interesse Públict>

no process() cle busca pela prop,,sra mais vanta!,,se.

6. No contexto presente, visando alcançat esse desiderato e, acima de tudo,

asseguÍaÍ a primazia desse princípio, fulcro da atuação administrativa. torna se imperativn

superaÍ as restrições e ilegalidades que compÍometem o presentc certeme, como será

demonstrado a seguir,

III - DAS EXIGÊNCIAS ABUSIYAS.

7. Fato é que, da análise do referido Edital e dos anexos que o compõem, foi

possível cletectar vícios que devem ser imediatamente sanados, sob pena de anular todo o

procedimento licitatório. Isso ocorre devido à presença de algumas exigências de caráter

discrirninatório que não permitem a participação ampla das empresas do mercado, conforme

será demonsuado.

8. Trata-se, em Jlnhas gcrais, de abusividades no que conceÍne à exigência de

habiütação jurídica - QUALIFICAÇÃO TECNICÀ , r,isto quc, invariavelmente,

comprometem â competitividade do certame, a legaltdade, a impcssoalidade, a moralidade, a

igualdade, a publicrdade, a probidade aclminisrratir.a, a r.inculacão ao instrumento

convocatório e o julgamento obierir',,,

9. Ressalta se gue fcri apresentado Representâgão iunto ao TCE. sob o n"

20?.4-9 em vittudc do fato de que o edital aqui posto para análise já foi, cm outrcr1 2

momento - Concorrência Eletrônica n" 2024,04,05.2 -, objeto de irnpugnação administrativa,

tr aísaavogadosrombr Gl@ §l@sfsaavogadc
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medidâ em que, naquelÍr oportuni(lade, f<rram identificados r,ícios f<rrmais c materiais jun«r

à qualificação técnica que comprometem a lisura do certame.

10. Assim scnclo, coostata-se que, ncsta rcpublicaçào do edital

C()§VCORRÊNCIÀ ELETRON-ICÀ N" 2024.04.25.2 -, rais vicios persistem, sem quc

tcnham sido corrigidos pelo Âgentc dc Contratação c sua cquipc dc r\poio, quande da

impugnação acima rcfcrida.

11. O valor global estimado do certame é de R$ 47.095.880,28 (cluarenta e setc

milhões noventa e cinco mil oitocentos e r)itante reais c vinte e oito centavos), para um

período de 12 (doze) meses.

12. Notadamcntc, tais constataçõcs, devem scr rnalisadas cm cr>niunto com os

dcmais pontos suscitados ncsta impugnação, pois lcvantam suspeitas dc dirccionamcnto

c/ou mau uso dos rccursos públicos quc dcmandam a apuração pclo Àgcntc dc Contratação

Oficial.

IV - DO OBJETO LrCrTÀTÓRrO.

13. O ptoccsso licitatório cm comcnto pauta-sc na modalidadc C()NCORREN(II.\

EI-ETRÔNICA, do tipo menor preço, pehr regime dc execuçào dc EÀÍPREITÂDÀ P()R

PRF-Ç( ) GI-( )B/\L, cujr' ,,h1er,, cingc-sc r:

( ) objcro rla prcscnrc Lcrraçâr, i r CONTRA'rAçÃO DE EMPR-ESA
DÀDÀ T'DE'§'T'A ,. À 

'\ DE SERVIcOS DE COLET Â

TRÂNSPORTE. TRATAMENTO E DESTINÀCÃO FINÁL DE

LOGRÀDOUROS PÚBLICOS EM TODA A IINNE UNBANE B

INTERMEDIO DA SECR-ETARIA MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE-E SERVICOS PÚBLICOS DE ]UÂZEIRO DO
NORI'E/CE. CONFOEMD AXENOS PARTI]S
INTEGRANTES DESTE EDITAL

14. Sobre o certame em baila, r,ale destâcaÍ que

fl rEaaLogadoe.corr-bÍ @ conteto@a*saawgsdos.comàr El@dsaôrogados
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3.1. lN CIO DO ACOLHII\.,IENTO DAS PROPOSTAST 2E dq abril do 2024, às 17:00 hores
3.2. DATA OE ABERÍURA DAS PROPOSTAS: 14 d€ maio de 2024, às 09:00 horôs.
3 3. tNiCIO DA SESSÁO DE DISPUTA: 14 de maio do 2024, às 09:30 horas
3 4. REFERÊNCIA OÊ TEMPO: Pâra todas as reÍerências de tempo utilizadas pelo srstema
será observado o hoÍáÍio de Brasllia/DF
3.5. Na hipótese de não haveí expedrente ou ocoÍrendo qualquer Íato supervenienle que
rmpêçâ a realizaçào do certame na data prevrsta. a sessão será íemarcada, paía no minrmo
oon 

1o'::,:l: : "' l"':l :,:::"10" 
respec'|iva data

15. Não se presta o presente instrumento part teorizar sobrc o conteúdo do obie«r

licitaclo, apesar de sua dicçào ser de fácil detluçào. Âo contrário, visa-se dcbater questõcs

técnicas pontuais que Viciam o âte convocatório, rcstrinl4ndo a competitividade e,

cvidentemente, r,iolando princípios basilares da l,ei cle I-icitaçõcs e Contratos

r\dministrativos.

76, Em observância escrupulosa aos ditames quc norteiam as licitaçrlcs públicas, os

quais se enconttarn consagrados tanto no 
^rtigo 

37 da Constituiçào Fcdcral de 1988, é

imprescinclível conferir notável destâque ao Princípio da Suptemacia do lnteresse Púl>lico

n,) pr,)ccsso dc busca pcla pruposta mais r.anraiosa.

77. \'isando facilitar o debatc pÍopost(), farcnros a impugnaçào de forma

individualizada, teorizando e contextualizando sobre as vcttcntcs que nào se coadunam com

a legislaçào pátria.

V - DÂS QUESTÕES MERITÓRIAS.

18. Pina .[acu, cumpre clcstacar que a licitação sc constitui em proccdimento

adrninistraúvo vinculado por meio do qual os entcs da Adrrinistraçào Pública e aqueles por

ela controlados selecionam â pÍoposta mais vantaiosa dentre as oierecidas pelos vártos

intercssados.

19. Com obvieclade, toclo o p«rcedimento licrtat(irio deve garantir a obsen ância clo

princípio constitucional da isonomia e a promoção do descnvolvimento nacional sustentável,

dcvcndo a decisão scr processada c iulgada em estrita conformidade com os princípios

! asfsaa,ugãdceínbÍ EIO*saarcgâdc
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básicos da legaliclacle, da impcssoalidade, da moraliclade, da igualdade, da publicidade, da

probidade administrativa, da vincr.rlaçào ao instrumento cont,ocatório, clo iulgamento

objetivo c dos <1ue lhes sào cotrelatos.

20. Âssim, ao rcalizar procedimcntos licitatórios, é dever da Àdministração cxigir os

documentos de habiütaçào dos interessados, especialmenre aqueles quc compr()\'cm a

qualificação jurídica, tccnica c a capacidadc econômico financcira. Porém, tais documcntos

clevem, necessariamente, estar em confrrrmidade ao preconizado pela Lei dc Liciraçties e

Contratos À<lministrativos n" 14.133 /2021,.

21. Fato é que, da análise do referido Edital e dos anexos que o compõem, tbi

possível detectar vícios que devem set imediatamente sanados, sob pena de anular todo o

proccdimcnto licitatririr:. lsso ocorrc clcvido à prcscnça dc algumas exigências dc carárcr

discriminarcirio quc não pcrnritcm a participação ampla das cmptcsas do mcrcado, conformc

scrá demonstraclo.

22, Às exigências de características que só podem ser atendidas por poucas ou

ncnhuma empresa frustra os Princípios da Igualdade, livre concorrência e legalidade, clue sào

pilares das cornpras púbJicas. Portanto, a isonomia deve ser revisada imecliatamcntc para

cvitar quc todo <> proccsso licita«irio fique compromcrido.

23. l.-o instrume nto convocâtório, cr>nstam cláusulas que extrapolam frontalmente

não apenas dispositivos legais, mas também entendimentos jurisprudenciais sedimentados

do Tribunal de Contas da Uniào sobre o assunro. Isso revela-se como um concrero obstáculo

aos mandamentos da competitividadc e da isonomia, o que inspira uma devida correçào, pois

representâm um inegár,el risco à Administraçào.

24. Nesse scnrido, urge a necessidade de pronta inten'ençào para resguardat os

princípios basilares <1ue regem a Administração Pública, garantinclo-se a efetividade c a lrsura

do certame licita«irio.

25. Sinteticamcntc, rcm-se que os motl\,os patentes que legitimam

aclrinistratir o desra impugnacic, sào:

()

tr ec;ÊadvEgadcornsr @w @ @rÍsa<lrrcga«los
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Incompatibilidade na apresentação de unidades de medida
referente ao item "12.7.6.7. QUALIFICAÇÃO tf CNICe";
Incompatibilidade na apresentação dc unidades de medida
referente ao item "72.7.7.1. QUÂLIFICAçAO TECNICO-
OPERACIONAI'';
Incompatibilidades n Planilha dc Dimensionamento c

Composição de Preços - VEÍCULOS - leia-se: juros, seguro e

impostosl
Inconsistências quando da utilização da Convenção Coletiva
tttilizad,a no Proieto Básico para com os serviços ofertados -
ÂDICIONAL NOTURNO E VÂIE TRANSPORTE;
Subdimensionamento dircto nos preços unitários e globais dos
serviços;
A instabilidade jurídica no campo fático afeta zo item "3.1 -
Operacionalização dos residuos sólidos".

1.

1V.

V.

vl

26. Proccdcrcmos à análisc minuciosa dc cada fundamcnto com o intuito dc

proporcionar uma comprccnsão mais dctalhada do quc está scndo dcfcndido.

V.l - DA INCOMPATIBILIDADE NA APRESEN'I'AçÁO DE UNIDADES DE
MEDIDA REFERENTE AO ITEM "12.1.6.1. QUAIIFICAÇÃO TECNICA'. DA
INCOMPATIBILIDADE NA APRESENTAÇÀO DE UNIDADES DE MEDIDA
REFERENTE AO ITEM '12.7.7.7. QUAUFICAÇÂO TECNICO.
OPERACIONAL".

27. De proemio, conforme 
^ 

Lc,1 14.133/21121, Lt "Árt. 67. -;1 doantertaaàn nhlitu à

aualilitatàa ktrito-nmlisri»tal 
" 

táotita-notraàoral.ç,r,i r, rilr d: t...t ( 1"4 exi-pência de atestados

será rcstita às parcelas de maior relevância ou valor signilicativo do obieto da

licitacão- assim consideradas as oue tenham valor indiuidttal ipual ou suoerior a 40Á

(quatro por cento) do valor total estimado da contatação. § 2" Ohscn ado a dispt'skt

tto .dbat ( n0 f l" destr arliuo, seú admitida a exipência de atestados com auantidades

mínimas de até 50oÁ (cinouenta oor cento) das oarcelas de oue tata o referido

limita de tem cal e s telativa

atestados.

28, In casl, confornc dito alhurcs, no quc sc rcíctc aos quantitati\,os da varição, há

uma divergência na UNIDADE DE MEDIDA cntrc o solicitado na qualifrcação

§ asfsaarrogndc.com.br @ cometo@acfsaariogEdo§€arnbr @@rfsaovogadc
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técnico-opeÍacional e ()s qLrantrtativr>s clemonstrados em Planilha Orçamentária Básica

e Memorial de Cálculos. Vciamos:

Figura 1: qualiÍicação técnico-operacional - item 72,7,7 ,7

S.d. Forfu
Puà frci MansJetq lO15

Foítalezà,tE ' CEP 60r,rtlÍ/
{85)3]erc[n

s.d.sao Prro
Ruâ Tabâprã, 8Aa
Sala 13l,lYAn.lâÍ . haim BiU
5ão PâulqAP 'CEP 045BOE
m)Jc?e§o

i2 . t ouo rrrc&;fu r..r/--i.orr.ri4*.ôi
:2:rl ae.láàr.Ê1lo,,rc.!ãd,1i,.?únr(.!i..!1.írlrlr-a...)ter4.ir.r'sr.('i
{o.r:êiG q! ó.TollLiNlf) clpac c,a. xf'.!ê'êr.n.r'ê.r4rr r! eerr.í.r 5 ': 

la'.1
je..-.1êrd8€ rr.,or.!'ca c et, -,.:. t:nt).4'i {t'
.lrLô' rccvôi.. c vàlc r5.I

ffitÀo DE Lrcrraç^o
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í6r) 353&Z/36

C.c,â. ii^r=ê.c e ,r-.J.!

@ . .:. I

à1 a:rd. | !.r-.Fi. a! r.l irri*

'n.l:.. 
9i i/]; l:,::]

'cs craflr3t,,os, sêrc"raortL,.tü;a)trr.-à la,:rn!-a,t!.ta.rse 15a), ct.axor:ô t.
6nçt á' dar .rr,,n . ,,ns .,i.íln\s dl,rtar'á.ns ?ir,tn/.r ja. !:. Lhr!. í:.

Figura 2: Planilha Orçamentária Básica.

'u.rsr. 
' 
*:eitir,$r ,1Í!!r'r.
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Figura 3: Memorial dc Cálculos de Varrição.

t ÁâUAl D6 V,AS t lCcnrroou{q9 PuUlr(Ot

J: rirr!,11 , r ''

OBS.: Nota-se que o valor de "r,,U,.rnu /mês" aprescntâdo acima, refere-se a conversão dc

unidades de medida de 'm'zlmês' oara 'km2 /mês'.

29. \'erifica-sc cluc, no que conceÍnc aos itcns dc c()lcta e úanspoÍte de resíduos c

quântitativos em perccntuais (ató 50%) e em unidadcs cquivalentes. Contudo, constata-sc

que, no caso do item "C) Varriçào manual de vias e Iogradouros públicos", o quantitativo

apresentado na planilha orçamentáriâ básica, conformc cviclenciado na

é de 7 .291.291,48 m'?/mês, equivale nte a 87.567 .479,79 m7 f trno.

30. Tem-se quc conforne aprcsentado no Quadro 1o item "C) Varriçào manual <{e

vias e Jogradouros públicos", extrapola nitidamente o percentual legal permiudo constante

no art. 67, §2" da Lei 14.133/2021, tcndo como referência para este item o pcrccntual dc

50.000,00% (cinquenta mil por cento). Vejamos:

Quadro 2: (]uadro comparatir«r - Quantttatirrr dc I)JaniJha ()rçamentária Básica X

Quantitarivo Exigência clc (]r-Lalt ficação Tócnica.

ta2-acima-

t:.ri: ' :r:;ri ii.-a
);:.1-:l
:_:E,.:

1: r::,lt:

:::_:r'_::

:..rr':.:i,r.df fi :-1 lrrr, :r
:i!rr1:, i:,d.j rr- , r'

§§:3*
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31. do assim l

43.783.7 39.895 m'lano ou-43J83&s1la!q

32. Como parâmetros comparalvos, seguindo a linha exposta no edital do certame,

rem-se que a Área da unidade territorial do município de Juazeiro do Norte-Cll é de

258,788 km'z vide,

d

h icladc iI tr 
^ 

.ht lrrasil cc uazeir'<> do

Ou scja, sc os dados aprcsentados no edital - itcm 12.1.7.1 cstivcsscm na unidadc de n.rcdida

corrcta, o quantitâtivo dc varrição produzido equivaleria a executar o serviço de vatrição

em toda a unidade territoriâl do município de Juazeiro do Norte-CE 29.353 vezes.

33. Portanto, demonstra-se que tr em ede de edital

vo maxlmo rmitido or Lei.

34. Pertincntc ainda rcssaltar quc além dos quantitativos fora clos limitcs lcgais,

foram usadas unidadcs dc mcdidas quc nâo rcprcscntam a rcalidadc fática do scn'iço a scr

prestado tornando-o impraticárcl.

V.2 - INCOMPATIBILIDA.DES NA PI.ANILHA DE DIMENSIONÂMENTO E
coMPosrÇÃo DE PREÇOS - YEÍCULOS - LErA-SE: JUROS, SEGURO E
IMPOSTOS.

35. Ilvidentemente, é imprescindível considerar que os clemenros de maior

reler,ância para a composição do orçamento relativo ao edital de C( )NC( )RRENCIÀ

PUBLICA N" 2024.04.25.2 são a mào de obra e r>s vcículos -bem c()mo suas taxas e insumos

cotrelatos. Nesse contexto, questiona-se a acloção dc parâmetros com vakrres Jimltcs, o que

acaba por pressionar as cmprcsas concofÍcntcs a apfcscntnrem pÍopostas com valores

unitários impratlcár,eis.

36. Foram empregados r.eículos com o máximo dc lida útil do projeto, ou se;a,

veÍculos no limite dos preços exequíveis, de modo que a empÍesa c()nc()rrentc ó induzida a

utilizaÍ pfeços abaixo dos valores de rnercado c, c()nseqlrentemente, inexccluÍr,eis. A tabela

trúEadwgdG.oínàÍ Gl@ EICàdsaórogadc
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abaixo apresenta um parâmetro comparativo entre os veícul()s orçados no proieto e veículos

de mesmas especificações ZERO KM, r,isando mensurar o grau de subdimenstonamentcr

financeiro do orçamento. Vejamos:

Quadro comparativo de veículos adotâdos para composição do orçamento )Í veiculos dê €specificações similares
ZERO KM.

37. ()utro aspecto de considerável impacto e representatividade decorrente da

utilizaçào de veiculos com o máximo cle vicla útil é sua depreciaçào e, pôr cooseguinte, a

necessiclade de manutenção, o quc compromete diretamente a qualidacle dos scrr.iços

presractos pelo municÍpio.

EQUIPAMENTO
CHASSI

IPRolET0)

vw 17.190 E

WORKER 2P

VALOR

CHASSI +
EQUIPAMENTO

(PRolEro)

VIDA ÚTIL

(PRolEro)

5

VALOR

CHÁSS1+

EQUIPAMENTO

IVEÍCULO
N0v0)

(TABELA FIPE]

C O ]\,Í PACTADOR

R$ 2s3.965,00

R$ 88.887,75 [35%o)

RS 342.852,75

vw 17-270
Consrellation 4x2
2p (diesel)[E6)

R$ 523.500,00

R$ 183.225,00
(3s7o)

R$ 706.72s,00

CARROCERIA
vw 15.190 E

WORKER 2P

R$ 217.458,00

R$ 76.110,30 (35o/o)

R$ 293.568,30

5

\ N t4-210
Const€llâtion 4x2

2p (diesel)[86)

R$ 501.280,00

RS 175.448,00

t3s%l

R$ 676.72S,00

R$ 501.280,00

R$ 175.448,00
(3syo)

RS 676.728,00

BASCULÂNTE
vw 15.190 E

WORKER ZP

R$ 217.458,00

R$ 76.1r0,30 [35olo]

R$ 293.568,30

5

vw 14 210
Constellâtion 4x2
2p (diesel)(86)

POLIGUINDASTE
\,M7.190 E

WORKER 2P

R$ 253.965,00

R$ 88.887,75 [35%)

R$ 342.8s2,75

5

\\N 17 210
Conslellation 4x2
2p (diesel)(E6)

R$ 523.500,00

R$ 183.225,00
(3so/o)

R$706.72s,O0

MICROONIBUS
VOLARE URBÁNO

R$ r 15.480,00

R$ 00.000,00 (00%o)

R$ 115.480,00

6

VOLARE FLY 9

URBÁNo Idiesel)
(E6)

R$ 648.659,00

R$ 00.000,00
(007o)

R$ 648.659,00

CHASSI

tvEÍcuLo Novo)

(TABELA FIPE]

! xeaarogndc-coÍÍtàr @ contato@asftaOEgadc.coÍfl5r Ql@rrsaarceaaos
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38. Esrima-se qlrc a empresa vcnceckrra <io certante, a() ()ptar pela trrilizaçãr> de

vcículos novos, enfÍenrará um impacro flnanceiro negativo clc R$ 428.82t1,14 para trnr

período de 12 meses, assim detalhado:

Tabela demonstrativa de cálculos de Impacto Financeiro, caso a empresâ
vencedora opte por utilizar veículos ZERO KM

39. Ressalta-se que as fótmulas utilizadas para mensurar esses valoÍes

baseiam-se exclusivamente nos custos fixos dos veículos, uma vez que apenas estes

possuem variação - teórica - em relação ao preço de aquisição.

EQUIPAMENTO DEPRECIAçÃO REMUNERAçÂO DE CAPITAL

COMPACTADOR Rs 4.s77,37 Rs 1.028,s6

CUSTOS FIXOS - VEÍCULOS UTITIZADOS DE PROJETO

SEGUROS E IMPOSTOS CUSTO TOTAI.

Rs 6.028,49RS 428,57

CARROCERIA R5 3.914,24 R5 880,70 RS 366,96 Rs s.151,91

BASCULANTE Rs 3.914,24 Rs 880,70 RS 366,96 Rs 5.161,91

POLIGUINDASTE R5 4.s71,37 R5 1.028,s6 RS 428,57 R5 6.028,49

MICROÔNIBUS Rs 1.s39,73 Rs 2.030,s2

REMUNERAçÃO DE CAPITAL SEGUROS E IMPOSTOS

883 4t

CUSTO TOTAL

Rs 12.425,s8

Rs 12.426,58

R5 11.989,13

Rs 11.899,13

EQUIPAMENTO

POLIGUINDASÍE

COMPACTADOR

BASCULANTE

CARROCERIA

DEPRECIAçÃO

R5 9.423,00

Rs 9.423,00

Rs 9.023,04

Rs 9.023,04

RSRs 346,44 144,35

CUSTOS FIXOS - VEÍCULOS UTII.IZADOS ZERO KM

RSRs 2.120,18

RSRs 2.030,18

RSRs 2.120,18

RSRs 2.120,18

883,41

845,97

845,91

MICROÔNIBUS Rs 8.648,79 R5 1.94s,98 RS 810,82 R5 11.405,59

Étt#####Í#

s=vN*%/12
vM = ((vu+1) . vN) / (2-vu)

E##flflflfihfi#

EQUIPAMENTO CUSTO TOTAL

COMPACIADOR

CARROCERIA - ii l', ili.r. t,i r_,ri.,

BASCULANTE

POLIGUINDASTE

MICROÔNIBUS I'., I I ']. ,Ll'-]. I.'

1l

tr aÉísadvogadGcornbÍ El@dsaô,ogâdc

CT=D+R+SD=(vA-vR)/(vu)EQUACOES

7,500/o
PARAÍ\,4ETROS

VR 5

6%

R= t2

IMPACÍO FINANCEIRO 12 MESES

20%

60

§fiâ#flfl§i§#
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40, Nào apenas os preç()s dos veículos utilizados potlem ser consicletados abaixo

dos parâmerros ideais conforme demonstraclo acima, mas ranrbém um conjunto.le fatoÍcs

<1ue influenciam ditetamenre na avaliação cio custo mensal ckrs veículos, senclo os ftês mais

rclcvantes: taxa de juros apücada (ó,00'%, a.a.) e percenrual clc seguros conrra lcrccir.rs c

impostos (1 ,5"/o a.a.)

de sua origem.

41. Âo analisar a taxa SEI-IC, fornccida pekr Banco Ccnrral clo Brasil, r,erifica-se quc

a taxa <le jutos vigente é cle 10,7 5"L a.a., conforme apresentaclo:

OS

hisrrrricotlr:,rs Lt l1)s

'ilÍ lmen )s

Taxas de juros básit;s - fiirlárirç

iv.br/c()otr()lcifl tlric,r()Fonte:

42. Prosseguindo, n() quc tange aos irnpostos e scgur()s conrra tercciros, observ'a-sc

que o r.alor anual do IPVÀ p

rv. bclr

ara o veícukr Yolkswa 1-7.1 90 wrrker é e RS 1.9 1í).6(r

cnouanto oara rr veículo YolksweÍ,en 15.190 worker e de RS l.7ll(r (r4 o our: rcôrrsenrl uml

média de 17n do valor do cl.rassi.

43, Salienta-se que os valores mencionados correspon<lem a um veículo do ano clc

2018, não tcndo sido demonstrados na tabcla dc IPVÂ 2024 forncclda pckr DETR-{N-C[I

os valores para o vcÍculo dc 2019. À tabcla rcfcrcntc a cstcs prccos podc scr accssada cm:

htt ser\'l (,

44, Considerando que foi adotado um percentual de 7,5n1, p2;a seguros contra

terceiros e impostos e que o valor apenas do IPVA correspondc a 17n, restam 0,5')/c' para <t

pagamento de seguros contÍâ tcrceiros e outros tributos quc p()ssam estar contemplados.

Obscncmos a discrcpância nos pcrccntuais cluando comparados a rcÉcrôncias rcais, indo

L. ri r"!i,r ! íirir,,, ti ..,r1..

tr asÊ.ó,ogàdcãÍnôÍ Ql6*aowgaoc
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além, tem-se evidente, poÍtanto, o subdimcnsionamcnto do petcentual de 1,57o para seguros

contra terceiros e impostos. \rejamos:

Quadro Referencial de Taxas de Seguros e Impostos

REFERÉNCIA

45. Em síntese, demonstra-se que 
^ 

taxa dc juros mínima que cleveria ser arlotarla

cra Ll,e 10,7 5o/o a.â., baseâd^ na taxa SELIC, e não a taxa dc 6,(t0%,. Àlém disso, os peÍcentuais

de seguros e impostos adotados devetiam ser superioÍes 
^ 

7,5o1\, uma\ez que apenas o valor

do IPVÂ corresponde a 1o/o, e os demais 0,5'2, não são suficientes para o pagamento dc

outros triburos, como o Certificado de Regisrro c Lice nciamcnto de Yeículos (CRVI ),

segulos contra terceiros, entre outÍas taxações ncccssárias.

46. Para que se possa avaliar o impacto f.inanceiro, foram calculados os mesm()s

veículos orçaclos no projeto, porém com as tâxâs corÍigidas para: 10,7 5o/o a.a. (taxâ de iur()s)

e 2,5ok (taxa de seguros e impostos).

47. Logo, o valor clo impacto lLnanceirr) pârâ umâ simplcs corrcçào dc taxa rle juros,

scgur()s e imprrstos ge ra um impacto financciro na ordcm clc R$ 374.527 167, con[ormc

dcmonstraclo:

Tabela de Cálculos de Correção de Taxa de Juros, Impostos e Seguros

cusTos Hxos - vEÍcuLos uÍÍ-lzÂDos oc PRorEÍo

TCtl - GOIÁS @ÍÂNUÀL PÀtu\ r\N-ÁLISti DE
SE,RVIÇ()S DFI l.nIPEZr\ URRÀNA l:
M^NEJO DE RESÍDUOS SÓLTDOS)

https:/ /s'ç'w.tcm.go.gor..brlsitc/Tvp-

u lords 2018

Llrhana.odl

PERCI]NTUAI ADOTADO

SEGUROS E IMPOSTOS = 2,5%

(1,0% superior)

SEGUROS E IMPOSTOS = 3,0%

(1,5% superior)

tl L Rl( ) cR \NDE D( ) SL t. (( )RltNT.\ÇÀr )

Tt'lcNlCr\ SlrRvIÇOS DE COLlr'rr\ Dti
RESÍDUOS SOLIDOS DO]IIICILIÀRF,S)

htros: / /arricon.orr'.br/wo-

c(,nteÍlt/uDloaJs /2023l I 2/Coleta.de-RcsiJut,s-

Solirlos o.lf

! a*aavoeaaoe.conut @ contato@asÊadvogadG.comSÍ @@r{sadvogadc
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,cr,,.r n loÔV
ALCIMOR.
SILVEIRA.
FIGUEIREDO,
sÁ

sd.ffi
5tlt5 QLtO
ConjuntoZ Câsâ 02
BrõÍia,bF ' cEP 76+0ã
t6r) 1g6z116

s.de ffita
Ruâ Frci Manerêtq lol5

FónãlearcE - CEP 6017919
185) 339&]081

S.d.$h5
Rua ÍabaBrá, 8AA
5àlâ El,lYAnc,aÍ - kêim Bibi
Sáo Êdulq6P - CEP Oas!€B
0r)rsl&Eo

DEPRECIAçÃO
CUSTO

TOTÂL

COMPACTADOR R5 4 s7r,37 RS 42a,51
R5

6.028,49

CARROCERIA RS 3.914,24 Rs 880,70 RS 366,96
RS

5.161,91

BASCULANÍÉ Rs 3.914,24 Rs s80,70 R5 366,96
R5

5.161,91

POLIGUINDASÍ
E

Rs 4.s71,37 Rs r.028,s6 RS 424,57
R5

6_O28,49

MICROONIBUS Rs 1.539,73 R5 346,44 RS 't44,35 R5

2.030,52

R=(vM'l)/12 CT=Dl
R+SEQUACOES D = (VA.VR)/ (VU) 5:VN'%

vM = ((vu+1)'vN)/ (2rvu)

flââ§âflâ8âd

PARAMETROS
20% 5 1É0%

60 I 6%

EQUIPÂMENTO REMUNERAçÃO DE CAPITAL SEGUROS E IMPO5TO5

Rs 1.028,s6

CUSÍOS FIXOS. VEÍCULOS UÍILIZADO5 OE PRO.,ETO

EQUIPAMENTO OEPRECIAçÃO REMUNERÂçÂO DE CAPITAI. SEGUROS E IMPOSTOS
CUSTO

TOTAL

COMPACTADOR Rs 4 s71,37

Rs 3.914,24

Rs 1.842,83 RS 714,24
RS

1.124,44

CARROCERIA RS 1.s77,93 RS 611,60
RS

6103,1)

BASCULÂNTE Rs 3.914,24 R51.577,93 RS 611,60
RS

6_103,11

POLIGUINDAST

E
Rs 4.571,37 Rs 1.842,83 R5 114,28

RS

1.',1,24,44

MICROÔNIBU5 RS 1.S39,73 Rs 620,71 R5 240,58
R5

2-401.o2

tâHaátâfláfr

R = (vM'r)/ 12 CT=D+
R+SEQUACOES D = (vA-vR)/ (vul

vM = ((vu+1) * VN)/ (2+VU)

PARAMEIROS
20% 5 2,SO%

50 I tl%

EQUIPAMENTO
CUSTO

TOTAI.

{PROTETOI

IMPACTO ÍINÂNCEIRO
(uNlIÁRto)

COMPACIADOR R5 6.028,49 12

VEIC

CARROCERIA Rs 5 151,91

RS 7.128,48

Rs 6.103,77

CUSTO

TOTAL
(coRRrGtDo

)

ri: 5

BASCULÂNTE R5 s.161,9r Rs 6.103,77 11

POLIGUINDAST

E
Rs 6.028,49 Rs 7.128,48 :l: 2

TMPACTOÍrr{ANCflRO {TOTAL)

MICROÔNIBUS RS 2.030,52 Rs 2 401,02 2

tr sÊdvogâdc.corÍr"b? Gl@ @O*saarrcgedG

.rj
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ALCIMOR.
SILVEIRA.
FIGUEIREDO.
SÁ

sada Fútâl.a
Ruâ Frei Márislreb,l0l5

Fonal€rs/tÉ - CEP 6ortls/
(I§)3391104r

s.d. são hrdo
Ruâ TabâBrã,888
Sala I5l,13" Andar' ltaim Bibi
Sâo FbJhEP - CEP O1*5õ-O33
m)3cr&333o

s.íLg.db
SHtSQLlO
c-onjunto Z casâ m
Bréíia/bF . cEP ?610-023
{5I3516rã6

48. In<luestionar.elmente, conformc cvitlcncia<kr, hri unra inviabilidade para elcnrual

redução das margens das empresas cm rclação à ofcrra clc prcços cxc<1uír,cts. Lrm:l vez quc ( )

critério de seleção dos íncliccs/pcrcerrtuâis f()i claramcntc alcatririo c clcsproviclo dc qualqucr

embasamento referencial.

V.3 - INCONSISTÊNCIAS QUÂNDO DA UTILIZAÇÃO DÀ CONVENÇÃO
coLETM UTILIZÂ-DA NO PROJETO BÁSrCO PÂRÂ COM OS SERVIÇOS
OFERTÂDOS - ADICIONÂL NOTURNO E VÂIE TRÂNSPORTE.

49. No gue se refere ao oÍçamento da mão de obra para <ts itens "Co/cta, Trunq)o,t(

Ttalanertl e Destinaçào Fiu/ de Ruídtot .Çólidot", "Coleta de llc.tídros Etlrciais con Pali.qainda.tte" t

"Vamçào llanual', os sen,iços são deflnidos crr 02 (lois) pcríodos, <llurno e noturno,

conftrrme dcmonstrado cm mcmorial dc cálculos. \'cjamos:

f)inensionamen«r "(lolcta,l mnsporue, Tratamcnro c Desooaçào Final dc RcsÍduos Srilidr;s"

cor,sr^ r Ír^,,úpônir oe nEgíouoitóuoot uxs^Noí cÍatu
, r!,:,i.nl. .:r:rí;r r'ri.i r( r. r

(oLt ÍÂ, lriÀNçponÍÉ, riÂÍÂMtNIo L rrt !rNÂ(Âo HtrÂt ot íltSlouo! toLlDo,

uÂr)xo N LsuMo ar tt n ! rlT L 
^os 

ttivrçoi Dt (oLtla t Í ÂÂíriPo irt ot atllDuot sôLloos uRS ilos crRlu(l

Prlo tor^t Dt iilu ÀtotflÀr
/,r.ariiLi!.ii!..1r1rr..i)!.,,r:i.!.,L:::ri_,r:.l.i1r'.,.rJiIt.'ri.'11

.l 
:

! astsadragraac.com-Ur @ coÍttao@asftaOrÉgEdG.coltabr OGiúfsaô,€gâdG
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iO( HA N: í00tl.í
ALCIMOR.
SILVEIRA.
FIGUEIREDO,
SÁ

Sadc ffiLa
HUà t.rer Mànsueto lo15

Fortalêzã/tE ' cEP 60r/']5/
{451]39}losr

S.d. S5o Fiub
Rua TabàBrà,8aa
Sahm.lJ'AndâÍ'haim Bibi
§o Pàulq/SP - CEP O4,53.O]l3
m)3{rr&sfo

S.d. A.ú-lh
sHlsQLlo
Conjunto 2 Casã Cr2

BrEíia/DF - CEP 763GO2f
(61) §3ezz6

"Coleta dc Resíduos Especiais com Po)iguindastc"

l
I

Dimensionamento "Varriçào ntanual clc vies c Irgr;xkrtrros públicos"

!r..rl5 hlur rr vr\ r,.n,r^üÔúrd

êrMrn5o_uM!ÀrD e úoÍ^or ÂPo,o

rquP^Àirnrí1

ara.'io fl !|Mo ['rRrÀrr l(Ér.iv(c !r ct^rí.lÁa(nÍooÀ vÁ8(](áoÀÁ^ru^r.DL v Â5 Ê L

fl aslsaArogaOos.com.tr @@aefsaóqaaos

-'l ]...1 i',L", lr.1l.Il:il:::,:ll !'...r-.



coiarÀo bt trctr^çlo
icf.,arc 4001v

ALCIMOR.
SILVEIRA.
FT9UETREDO,
SA

Sd. Foràleu
Ruà Fr€i MarEuêto.lOlS

tonã16rcE. cEP 60rl91sl
Í45) 3393-rOSr

S€.L Sio P.rio
Fua Tãbâpuá, 8@
Srlâl5l,lf Andar - ltâlm ELi
sao Pêub,§P.CEP oaSO33
tr) 3o7&3EO

sd.8..Í.
sHrs QLlO
Conjunto a C?sã 02
Br.§riô/DF - CEP 7lGGo?3
t6l)aíôzõ6

50. Conforme dcmonstrado no memorial de cálcukrs, r,criticaram-se os scguintcs

quantitativos:

.ICT)I FTA TR ANSPORTF, TIt AT ]\/ÍF I\]T'T ) ]T NF§TTNIA'Ãí) FÍNAI

DF, RFSIDI ]()S SÔT II)oS" 22 rrocoristas e (r(r garis. Corno há l1 r,cícr.rlos,

serào obrigatoriancntc 11 motoristas e 33 garis poÍ tumo;

"COI-ETA DIr RESIDUOS tlSP[ClÀlS C_OA,I POI]GUINDÀS1'I..- 4

motoristas. (lomo existem 2 vcícukrs, serão obrigat<>riamente 2 motoristas

poÍ turno;

"VARRTCÃo I\,ÍANI IAÍ- DF, VIAS F T í)GR AD( T :R í)S PI IR],T'( )s', 97

varredores, I3 auxiliares de campo e 2 rnotoristas. Como não há uma divisão

cspecíÍica, aclotemos 50%n para o período diurno c 50íll' para o pcríodo

noturno, scguindo o padtão dos demats itcns. r\ssim, tctcnros 4t.l,5

varredores,6,5 auxiliares de campo e 1 mot()Íistâ p()Í turno, o <1ue eguivale,

para fins práticos, a 48 varredores, 6 auxiliares e 1 motorista pâra o

período notumo.

51. Dessa forma, para esses 03 (três) itcrts, temos um t()tal de 14 motoristas,33 grris

colerores,48 garis varredores e 6 auxiliares de campo trabalhando no período noturno.

52. Considerando a jc»raada padrão cle 44 horas semanais, os períodos de trabalho

usuais sào das 08:00 às 17:00 e das 18:00 às [)3:00. Como o períoclo clue abrange o adicional

noturno é das 22:00 às 05:(X), temos um inten akr que deve contemplar o adicional n()rurnô

de 05;00 horas (das 22:00 às 03:00).

53. Em síntcsc, para os itens dc colcta dc rcsíduos domiciliarcs, colcta com

poliguindaste e varrição, tercmos 14 mot()Íistas, 33 garis coletorcs, 48 garis varredorcs e 6

auxiliares de campo tÍabâlhanclo no período noturno, o qual abrangcrá 05 (cinco) horas com

o pâgamento de adicional noturno. Logo, neste cenário, o impacto [-inancetro nâo

contcmolado e de RS 541.918.0(r etr rltr. O oue não foi lcvado em consideracâo ouando

da confecção do Orçamento Básico. Ve jamos:

tr asfsdrrcgadcromóÍ @ contsro@asílaarcgadG"eoÍÍl.br El@dsâôrosadc



ALCIMOR.
SILVEIRA.
FIGUEIREDO
SÁ

Sd.Fú&
Ruã FÍ€i MarEreto, los

Fortàls2r,€E . cEP @ntls/
{85)38}]6r

s.d.sSoÍàrb
Rr.rà Tàbapre 8aa
sala 13,1IÂnclâr - ltâim Bibr
Sáo làulq6P 'CEP O4sE-OE
m) ]crrB§o

SáEd.
5Hr5 QL lO
Conjunro a Ceã 02
Br$f,ia/t)F - cEP 76]0-023
l6t)w77§

bC LlcIIAçAO

Detalhâmento do custo com adi.ional noturnu rOute.r: 1

CUSTO HORÁRlo TRÂBÂLHADO

ÍREMUNERAçÃO}

ADICIONAI NOÍU RíTO

', l
i,l

F5/Mts
{TOTAL)

RS 2.751,30

t31l
R5 17 197,06

54. No que diz respeito ao Vale Transporte, é crucial obsen ar gue tanto na caregoria

clos coletores quanto na categoria dos motoristas, suas respectivas convençôes coletivas

incluem esse benefício. Vciamos:

cc"t c8000434 /2024

AUXILIO ÍRANSPORTE

C I-AUSULÀ DÉCIMÂ , ÍRANSFORTE GRATUITO

-r-.t,,r rt!! .i i,liu,n,ide a,t eir.úi..:l.rii. r,it .lt,!!r',.)1,.1
t ) ..t.,ttt )ti i,t (.,:\ \,:t.,.1. .'.. ...rrii.,rtl:r .r I )'i irili. i rl
., ". ti'i{ i. , ,ii r-'r-{t..i,:,;,.| il trr .,1, | ,., ., lr ir, . .:.
t,.. | .r r.: :, j'. ;. .', :).

I .,:..J,ril:. :',.:,.i1,:) ií l
,1,.,1 , ,,-, -r.,.j.. l
,... .-.r, a....,,r.,',..

PARÀcR^[o uNrco ri.] ,-,r.r::
,itr l - - ,r . ta a .ii .rnj .-i-, ,)i.l

la:,.. :::iI c'1j .jc, lr:rljll r'.r;Ç,.,- .!1.

CLAUSULÀ OÉCIMA PRIMEIRA. VALE ÍRANSPORTE

Ê ilaic i i,D'n!a n clrll iiri !! 1,, I í / ! i ! : i ' , I 
t , ., . i ( , : , Í

t.,,,
: , .,, n..t;ft t,_irrr. -. tr.!1r 54, ri., :.i,,-.i ' i.i

ENCAnGOSSOCtAtS

ruNçÃo saúnro DAs€ IÍTSALUENIDADE TOTÀL

HONAS

lMÊs) R9/MÊS

Rs/MÊ5

íuNlÍÁÂro) IUNC

Âs 1.982,81 RS 282,40 RS 2.265,23 RS 10,!0

CUSTO

HoRÁRto

130 Rs 191,84 R5 459,55 6

R9 1.483,61 RS 564,80 Rs 2.048,41 1JA R5 66%

Rs/MÊs

24?

%

20%

20% 71,66%

R5 173,43 R5 415,56 3l

Âs 1.483,61 Bs 282,40 Rs 1 766,01

9,31

8,03

R5

R5 130 Âs 149,56 Rs 358,27 48

Rs 2.133,04 564,80R5 Fs 2 697,84 RS t2,76 1t0 RS 342,12 Rs 820,97 t4 R5 11493,58

RS

F$30%

)04,11

A',ia,zs

71,66%

71,66%

tr úísadvogâdedn-br G!w @6*raavognde
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ALCIMOR.
SILVEIRA.
FIGUEIREDO,
sÁ

Sa.loffi
rhrà Frci Mârt§rdo.lol5

FortalezârcE'CEP 60]75157
(85) 339+rOSr

S.rL são Eulo
Qua TabagJà. 884
5âlà l5l, lY Andãr - haim Biti
Sào Fàuh6P 'CEP 04.53{5
m)3s7e533o

S.dê B.d.
sHrs QLro
Coni'rnto 3. Càe cr2

BÍaeliaDF - CEP 7l53O-O2:5
(6r)35õçZÃ6

ccT c8000733 / 2023
cqrÀo bE r.tclTÂÇ^o

Fq.at..:'10§?v

Aurrllo lrsnsDortê

C LAUSULÀ OECIMÀ IÊRC EIRÀ . IJO VÀLÊ I RÀ\SPOR I L

l,t,r,, ssíaor-Í[âF!
, ,,,,1 I l

As Frreresas devem Íeeâssa. n seus êmlfeídúrs ãs§oÍ,rdDs iú :ilNtrlÍ-'4,ü .CL r rel{j
lianlipoÍlê em te(|llnrn. cas. iolrcrlado pelo -resnr.). cfrÍr o des!à(rr i..i làl-clà :ll l.ll.z or.l

documênto íroÍes9oa(:entê

§.'. bm $,hsntúrç.áü no hcnêfirio do vale-'..i?nsiri.ír ns arrpÍ7sirs faxioriio qi;i17!íl(r íollliâúo
pclo:j omDí§9âCon aol1..(,Ccr í t,i,,lo íc aL,rilo c )r'l).rl,tliírl irÔ'i aa:]ôtiiÍl ria,) SINÍ)l(],\lU Cfl
o !aloi êou,! lenla: ào,i{,{r s.Í,a, ((,s: ,)rdü âa !âl(i i,ir,rsfôrk)

§2 O rak)r ir'{rvisia rrc::ir Clirsirla r,àr ií,rfi n.ri.,,u.-; t,,ililril l)nr.r l(rJ(r) oi oi/:ilo::. ràr scr (1,

bass dú .rll1,irk) pâra p,'!rorc il. íi: [ÚÍS, ü,i,/rí1c,ri.]i:r lr',1j;ji o oi:ir ;];,i !1r,r);rr {irtir|l,rslrr,.

-s.l Âs êo.f,Êsàs l.s.i, r,zrão ílôs erlFíêqrias seJr c,ii l.âr.r ,,'-rui,r (: ,,(,rrit :lciil
aeÍi.ente.(,vâl ,i.:.í,e5p.,fr:íjrlajrr':isü!sl.!1 rcr"i!cor \irl;r i.r''!r'rI r:]r§

§4" Cnsr o corrregãno §e,a ailân1e pêla,)ão Íei:-ahrmênlo íi úale-i.an§roÍlr) !lo !'âni
combustí'rel podcrá .ecL.,rrü !c: escnro su, ,nclusâo nÕ Pl aflo OE AS:il'lTi:{ClA i atíli lAl.t)

55. Efctivamcntc, há rcicrência ao valc rransporrc na convcnçào colctiva, conr l
adoçào dos valorcs mcnsars de RS 13,03 para ausiliarcs de campc,, RS 42,98 para t()dos ()s

garis (colctor, varredor, capinador, roçador, pintor e podaclor) e li$ 4,02 para mo«rristas. No

entânro, esses valores podem ser considerados simbólicos.

56. Âo realizar uma pesquisa, constatou se quc a tarifa de ônibus para as llnhas

urbanas dcJuazeiro do 1.\orte é dc R$ 3,00, conformc cviclenciatlo:

! asts*vogndc.coíÍràÍ @ contatoOasfsaavogaOc.com.tr ElGDsfsaó,ogâdc
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sÁ
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euà Frci MarÉLJetô.lOlS
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l&9) ]391rcsr

sêdâ são Pàub
Rua Tabàpuã.888
5âlã l5l,B'Andàr- ltaim Bibi
sáo PàuldsP - cEP o4s3{3
m 5cle330

S.d.B.&
sHts QLro
Coíjunto Z C.6a 02
8r*Íliã/DF - CEP 755042
l5l)1!6215

'. ..'. i-' uÊ Llctr^çÀO
Iirnre: hrtns: / /r'iamerr()cariri.com.brlmenutarifas.oho

,METFIO

,,.,. "- 100

il
Tc-rr fos

57. Considerando um quantitati\.o minimo de duas passagens por dia e 26 (r'inte c

seis) dias trabalhados, e aplicnndo um desconto de 60á (seis por cento) sobre o salário,

veriÊrca-se que o valor mínimo que deveria ser contemplado como vale transporte seria de

RS 1.+6,64.

58. Assim sendo, o custo estimado paÍa o pagamento do vale transporte d()s

funcjonários orçado foi subdimcnsionado em uma escala aproximada de R§ 533.919,12 para

o pcríodo do centrât() (12 mcses). O dcmonstratir.o dctalhado do impacto flnancciro é:

Ímpacto Frnanceiro - Vale Transporte

FUNçÃO Vale Transporte DÉFICIT
TOTAT DE

FUNCIONÁRIOS
IMPACTO FINÂNCEIRO

tr a!fiadtrogadGcorrrb. Ql@=taavogaac
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ALCIMOR,
SILVEIRA.
FIGUEIREDO,
sÁ

s.dcffia
Fluà Frci Màn e,to lol5

Fonâka&E - CEP 60rtrÍ/
(8s)sBÉrcal

S.daarú
SHtSQLTO

l0
S.d. S5o Pôtlo
FdJa Tabâpã, 8aA
5ãlà 15I II"Andar - ltaim BiU
São Pàulq/sP 'CEP O45E OE
ÍIt)3O7e3!O

coírjunto Z céa 02
Bràslia/bF . cEP 75]{}o2f,
(6r) 363ÉZIJ6

vAt-oR
MíNrMo

PROIETO

59. Vale dizer que os quantitativos de funcionários utilizados nesm demonstracã<r

íoram cl<tÍâídos do próprio Proieto Básico. Velamos:

t_

60. Por conseguinte, é imperativo ressaltar c1ue, mais uma vez. estào presentes r-Ícr,rs

na claboração do Projero Básico, os quais, além disso, clcsconsideram direitos assegurados

por (lonvenção Coletiva. Àcrescente-se r isso o fato dc que tais falhas mencionadas neste

tópico acafretam impactos floaocciros srgnificativos quc comprometem a execuçào clos

scrviços em termos práticos.

V.4 - SUBDIMENSIONAMENTO
GLOBATS DOS SERYrÇOS.

DIRETO NOS PREÇOS UNITÁRIOS E

Auxiliar de Cãmpo 746,64 13,03 Ri 1I t_(,l 24 - kl;

Gari Coletor 746,64 42,94 rt3 103,i,i, 103 1A.5lt:')i
Hs r 0 J,i;í; 97 as 1t).\)1.':,.lt"'Gari Varredor 746,64 42,98

t46,64 42,98 {tt 1u l. (ia; 77capinado r

746,64 42,98Roçador

746,64 42,98

Il::l 1t) r, ir()

ill I ri:l i)1;Pintor

Podador 146,64 42,98 l.ii. r ü l,i:i,

33

11

20

,l:l '. :tai) ) ,

4,02 k! -1 '-.' 46 Ê: ,,';,1,. ,')746,64

tr ce*vogaaa.com-Ur ElelreaalogâdG
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Sêdê Sàô P.do
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61. Conforme f<ri explicirado anteriormente, o edital, o orçamento e o projcto básico

âprescnram diversas inconsistências que compr()metem a lisr.rra do certame, resultantio cm

snbclimcns jonamentos diretos r'r()s preÇos - tanto gl()bâis qualtto unirários - e índiccs.

62. Para ilustrar isso por meio de uma comparação de preços unitários, t()lremí)s

como referência o item "Coleta e Transporte de Resíduos Domiciliares", iuntamente com

outros cditais que aprcscntâm itens semelhantcs. Vcjamos:

QuadÍo CompaÍativo de Preços Unitários

1.688,9

6.185,99

OB!: /oi /tilq a .a,rlo PdnintÍo lc nntrsào a ?!@ t,fdlio lr 0,2i0 tor/ tt' cot{o»t o "M,4NU-41, l).-111..'l

.,ir\',lLl.lir l)E.\'ERWCO.\' DF- LLVEZ-,1, L'RB-,lÀr..'l ll ,\ L,L\iÊlO DE ItÊ.!/I)LI(ll .\OUD).\ -'l(.1:.
GOL4.\" undadaJanta ao eiitul.

63. Conf<rrme evidenciado no quâdro abaixo, veritica-sc quc () preço unitário d()

item de coleta de resíduos sóliclos domiciliarcs (irem de maior relevância financcira,

corresponclendo a 25,7070) é inferior aos de dl, ersos editais de hmpeza pública realizackrs n<r

estado do Ceará, os quais apresentam especificações dos scrviços com e)evado grau cle

semelhança.

64. Tal constatação claramentc dcmonstra o subdimcnsioname nto dos prcços

rcfcrcntcs ao orçamcnto, o quc lcva as cmprcsas concorrcntcs a prâticaÍem vakrrcs abaixcr

QUANTIDADE

PESO

ESPECÍFICO
PREçO

[,, ENSAL
QUANTIDADE

QDE UND 'r'0N/Ml R$/MÉS

OBJETO

QDE UNI)

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nq

2024.04.25.2

(JUAZEIRO DO NORTE _ CE)

EÀ,4 ANÁLISE

8.749,35 ToN/MÊS 38.040,65 M3lrrÊs o,23 945.069.02

cEDRO - r609.01/2021,
03/2021

204,45 TON/MÊS 888.9 I,,3/MÊs 0,23 47.37 8,3'1

sÀo coNçALo Do
AMARANTE .001.202I.

cP /2021
388,45 TON/À4ÊS Nr3/M Ês 0,23 99_611,32

PACATUEA - 0 5.0 01/ 2 0 21-
cP/202r 7.422,?A ToN/MÊS Mr/MÊs o,23 320.496,14
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dos parâmetros de mercado e, possir.elmente, incxequíveis, deturpando assim, a baliza legal

de oferta mais vantajosa. Isso ocorre em razÀo cle o certlmc declarar como vencedora a

empresa que apfesentaÍ a pÍoposta de menor preço global.

65. Âdemais, essa prática, além <le comprometeÍ a c()urpetitividade do certame, r,iola

os princípios da legalidade, da tmpessoalldadc e da eficiência, cssenciais à Aclministraçà<r

Púbüca. E imperativo que seiam adotadas medidas para corrigir essa distorção e garantir a

lisura e a eflcácia dos process,rs licitaróri,,s.

vr -A TNSTABILIDÂDE JURiDICA NO CÂMPO FÁTICO AFETÀ AO rTEM "3.1
- opERÂcroNÂLrzAÇÃo Dos RESÍDUOS SÓLrDOS.

66, Tcm-se noúcia de <1ue em janciro de 2024 a Superintendência Esradual do l{eio

Âmbiente (Semace) tomou mediclas contrâ o município deJuazeiro do Norte em relaçâo ao

problema persistente do lixão local. Àpós a constatação cle irrcgularidades, a Scmace aplicou

sanções adminisrrativas, inclutnclo multa e eml-rargo, r'isando rr proreção anrbicntal e a saú<lc

ública, Vide: hP Í11'lcn om.br 2t)2 i) m rl nt-

r(,( Lr r;i(l()rl2 cr:rl-c, rnsr

rl

67. Por outro Iado, f<ri nodciado também que a 1' \/ara (.ír'el da Comarca deJuazeirt r

do N-orte suspendeu, nesta terça-feira, 9, o embargo judicial da Superintenclôncia Esraclual

rlo lvleio Ambiente - SENlAClj, aplicado cm ianeiro de 2024. Vidc:

9 IC

68. Obscn'a-sc, por sua vcz, rluc a opcracionalizaçào dos rcsÍduos sólidos

p€rmanece sujeita a uma inclefiniçâo jurídica, uma !'ez quc o irrbróglio pcrsiste na jusriça,

sustentado unicamente por uma liminar.

69, E pertinente ressaltar que essa indefiniçào podc comprometer o andamento do

certame, pois a clualquer momento a liminar em vigor podc scr cassacla.

tr asÍsadwgadecoÍn bÍ @6 E!Gtúfsaôrogâde
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70. Ncsse contexto, é <le conhecimento público <1uc no município dc Juazeiro c r

Norte/CE existcm 02 (dois) atcrros privados, sendo um dclcs, inclusive, r,izinho ao lixão c{a

cidade.

71, Dessa forma, como medida dc rcforço defensivo, a municipalidade poderia,

rcspaldada pela segurança jurídica exigida no caso, fracionlr o objeto com o objetivo dc

promoveÍ ainda mais a ampliaçâo da compctição - nos tcrm()s do art. 40 c scus parágrafos

da I ei 1,4.133/21, - espcciltcamcnte no quc diz respcito à opcracionalizaçào dos rcsíduos

srilidos.

VII - DOS REFI.EXOS JURIDICOS ANTE AS INCOMPATIBILIDADES
TÉCNICAS APRESENTÂ.DAS.

72, E necessário elencar que o orçamento estjmatiyo nào pcrmite a busca dc

qualquer fonte. As fontes de busca loram dcterminadas pclo legislador, no artigo 23 da

Let't4133/2021, ir ruv4 §1".

73. li. de tãcil pcrccpção pot rodo o cxposro cluc houve irregularidadcs n<r

orçameoto básico, como também no proie«r bástco, irrcg'ulariclacles estas (luc maculam cr

certame em bâila, uma !-ez que afeta trontalmente a conduçào do certame, prris cí)mpromcrc

dircitos individuais, compromctc a cxcquibilidadc dos prcços ofcrrados pclos Jicitantcs, a

pÍópria compedção etc.

74, ln ruv4 nào havcrá um faro supcrvcnienrc â() c()ntrate, pois o problcma ó

prcexisrentc, sabido desdc a cJaboração da proposta, c dcc()rrc dc um crro administrarivo

caractetizaclo pela adoçào de orçamento falho. Eviclentementc, não se pode reequilibrar um

conffato que já nasceu instabilizado financeiramente, mas sim um contraro que se tornolr

instabilizado pot algmm fator supen'eniente ou incalculável à ópoca do oferecimento das

PfoPostâs na licitação.

75, O fa«r é quc o problcma ora cxposto cria cnormc inscgurança jurídica para a

licitaçào e poderá clistorcer gravemente o ofcrecimento de propostas pelos proponentes.

tr GÍEadrrcgados@rnàÍ El@asftaô,lgadG
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76. \rale dizcr quc antc todas as irrcgularidadcs ap()ntadas no ()rçamcntr> Básico c

projcto in.rplicam dirctamcntc cn.r prcjuízo aos licitantcs c, rcflcxâmcntc, a comPctitividadc

do certame.

VIII . DOS PEDIDOS.

Diante do exposto, r()ga-se, desdc já, ao (à) Ilusrrc Ágente dc Contrataçào, que

se digne a receber esra Impugnação e, em ât() conúnu(), <1uc a julgue procedente com base

nas alegaçõcs detendrdas em linhâs ao norte, com a consequente modiÍicaçào do cdital no

que tange às condições que contrariam o regramento legal.

Com a consequente modificação do edital no que nnlle às condiçircs que

contrariam o ÍegÍamcnto legal, a fim de que seja o ato c()nv()catório em beriinda escoimado

de todos os pontos cle ilegalidaclc aqui apontadr>s e, empris, rcpublicaclo na fotma da Iei de

regência.

Ád argtnunlandam lafilunt, caso seja jullpdo improcedentc csse Íecurso, rogâ-sc

que o (à) Ilustre Agente dc Contratação se digne a submcter esta pcçâ recursal à análise cla

Âutoridade Superior.

Nestes termos,

Pede e espera processamento

F ortaleza/ CE, data da assinatura digital

Álcimor Aguiar Rocha Neto
OÂB/Cll o" 18.457

Mário Marrathma Lopes de Oliveira
OAB/CE o" 29.699

Gilvando Furtado de Figueiredo Junior
OÂB/C]I n" 18,259

Arthur Gomes Bonfim Mendonça
OÂB/CE o" 27 .881

trúEdwg.dc.omàÍ @@#saô,!gado§



0910512024 , 12t05 GMAiI . PEDIOO DE ESCLARECIIiIENTOS . CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO 2024,04.25,2

§t& Gmait Comi55âo F*r!1'l;rrDllio dt i-icileÇ;o .;.;t{.tJlrljr rili)qrl,l il ,lí1r11:1

2 de maio de 2024 às 15:25

pEDlDo DE EScLAREcIMENToS - cotconRÊucn elernôNlcA No 2024.04.25.2
a r:leas.t..lans

Marcilio Amorlm <maÍcilio.amorim@valonoílê.com>
Para : cpl@juazsiro.cê,gov.br

Prezados, boa tarde!

coNcoRRÊNctA ELETRôNtcA N. 2024.04.2s.2

*,rÁo br rrcrr^çÀe
rqire ,r: l0lll ,,___]C-_--_

Obieto: CONTRATAÇÂO OE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E
oe'srrNeçÁo HNaL'oE RESÍouos sóLrDos ExTSTENTES NAS RUAS E LocRADouRos púBLtcos EM TooAAÁREA
uRseNe É orstRrtos, ABRANGENoo os sERvtÇos DE poDAARBóREA, cAptNA, vARRtÇÃo E RoÇo, PoR
INTERMÊDIo oA SECRETARIA MUNIcIPAL DE MEIo AMBIENTE E SERVIÇoS PÚBLICOS DE JUAZEIRO DO NORTE/CE,
CONFORME ANEXOS, PARTES INTEGRANTES OESTE EDITAL.

Sêssão: í/U05/2024

"14.1. Os pedidos ds osclareclmentos refeÍantês âo presente processo licitatório dêveÍão ser envlados ao(a) Agsnte de
Contratação, até 3 (lrês)dias úteis anteriores à data ílxâdâ pâra abertura das propostas, exclusivamentê por meio slstrônlco,

. no êndêtêcov 
cpl@iuazeiro.ce.qov.br, informando o número desla Concorrência e o órgão interessado ou por meio da plataforma
bllcompras.com
'14.2. Nos pedidos de esclarêcimêntos encaminhados, os interêssados deveráo sê identificar (CNPJ, Razáo Social e nome do
representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF paÍa pessoa física) e disponibilizar as informações para

contalo (endereço completo, telêfonê e 6-mâil)."

Segue em anexo, podldo do osclaroclmêntos refêÍêntê à licitaçâo supracitada.

3 ESCLARECIMENTOS VALE NORTE.pdÍ
231K

Comissão Permanente de Llcllação <cpl@juaz€iro.ce.govbr>
Dara: seinfra@juazeiro.c€.gov.bÍ, semasp@juazeiro.ce.gov.br

Prezados bom dia,

3 de maio de 2024 às 08:23

Segue em anexo pedido de ssclarêcimêntos por parte da empresa Valê Norte em relação à Concorrôncia El6trônlca
2024.04.25.2 . Limpsze Urbene.

Solicitamos que seja analisado e respondido o mais breve possívelde forma a náo impactar o andamento do processo

At.te

3 ESCLARECIMENTOS VALE NORTE.pdf
231K

Comissão Permanento do Licitaçáo <cpl@jua26iro.ce.gov.br>
Para: Marcílio Amorim <marcilio.amorim@valenorte.com>

Boa taÍde Prezado Licitante,

7 de maio de 2024 às 14:32

Segue em ânexo a resposta aos esclarecim€ntos apresentados

At.te
Wandson de Freitas Pereiía
Agentê dê Contratação

httos://mail.oooole.com/maiUuiol?ik=039638b7b0&view=ot&sêárch=âll&o€rmthid=thrêad-f:1797966339672069382&simol=mso-Ír'1797966339672.. . 112



O}IO5I2O24,12:05 GMA|I - PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N'2024.04,25.2

-t Resp, ao Pedido de Esclarecimênto VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA.pdfJ 794K

Maícílio Amorim <marcilio.amorim@valenoÍte.com>
Para: cpl@juazeiro.ce.gov.br

9 de mâio de 2024 às 10:08

*go ut Lrctl^çlc

Prezados, bom dia! i,lq

Recebsmos a resposta, para o Íespectivo esclârocimento solicitado pela VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA, no dia 02/05/2024
Na resposta é inÍormado que a "composição dos veÍculos será apresentada novamente'. Até o momento náo verificamos a
publicação da referidâ composição alualizada, lanto no portal dâ trensparência do municÍpio quanto na plâtaforma eletrônica http
J/bllcom prêrs corÍl

Teriam uma previsão de quando será publicada?

Obs: Em anexo, segue a resposla supracitada.

0

l4ancÍIio Amorim
Analista Âdministrativo
Tel: ( 87) a7O1-OO75

Rosposta ío êsclarecimento - Vale Norte.pdÍ
794K

Comissào Parmanente da Licllaçáo <cpl@juazeiro,ce,gov.br>
Para: Marcilio Amorim <marcilio.amorim@valenorte.com>

I de maio de 2024 às 12:05

Bom dia Prezado Licitante,

Segue a composição solicitada em anexo e a mesma Íoi anexada à Plataforma da BLL, PNCP e TCE-CE para estar disponível a
todos os interessados.

Conforme Íesposta ao esclarecimento enviada pela plataforma da BLL, informamos que, embora tenha sido identiÍicada uma
divergência na composiçáo dos custos dos veículos, o valor final pêrmanecê inâlterado. D€ssa Íorma, os Iicilanles podem se
utilizar do valor previamente eslabelêcido na êlaboraçáo de suas propostas. Portanto, não será necessária a suspensão dâ sessão
de lancês nem a divulgação de uma nova data e horário. A sessáo ocorrerá conforme previamente agendado, em 1410512024 às
09h30.

At.te
Wandson Frêitas
Agente do Contrataçáo
:... ). ' , ,"

CRSU . Composlção de Custos de Veiculos.pdf
521K

httosr/mail.oooole.com/mâiUu/0/?ik=039638b7b0&view=ot&sÊarch=âll&oermthid=thread-f:1797966339672069382&simol=mso-f:1797966339672... 212
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RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO NO EDITAL

REF: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 2024.04.25.2

IMPUGNANTE: ECCO LIBERTY SOLUÇOES AMBIENTÀIS LTDA

Ref: Impugnação interposta ao Edital de Licitação referente ao Processo Licitatório n'

2024.04.25.2, Modalidade Concorrência Eletrônica, Constitui objeto desta Concorrência

é a contratação de Empresa pfia prestação de serviços de coleta e transporte, tratamento

e destinação final de resíduos sólidos existentes nas ruas e logradouros públicos em toda

a área urbana e distritos, abrangendo os serviços de poda arbórea, capin4 varrição e roço,

por intermédio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de

Juazeiro do Norte/CE

EMENTA: IMPUGNAÇÁO ÂO EDITAL -
PROCESSO CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA N' 2024.04.25.2

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE/CE-

I. DO OBJETO DA IMPUGNAÇÃO OFERTADA

I.I - PRELIMINARMENTE. ADMISSIBILIDADE. TEMPESTIVIDADE.

Informa que conforme estabelecido na Lei de n. 14.133121, artigo no

164, que trata sobre admissibilidade, pedidos de esclarecimentos e dos recursos, diz que:

AÍ1. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para
impugnar edital de licitação por irregularidade na
aplicação desta Lei ou pâra solicitar
esclarecimento sobre os seus termos, devendo
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da
data de abertura do certame.

rlga-
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Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao
pedido de esclarecimento será divulgada em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis,
limitado ao último dia útil anterior à data da
aberturâ do certame.

Baseia-se no dia 7410512024, aberÍura do ceÍame, tendo como prazo

final o dia 0910512024, sendo portanto tempestivo.

II. DOS FUNDAMENTOS DA IMPUGNAÇÃO

A impugnante informa que conforme artigo 37 da Constituição Federal,

é imprescindivel conferir o Princípio da Supremacia do Interesse Público no processo de

busca pela proposta mais vantajosa.

II.I. DAS EXIGÊNCIAS ABUSIVAS

Informa que houve exigências de características que poucas empresas

poderia atender, que fnrstra os Princípios da lgualdade, impessoalidade, a moralidade, a

publicidade, a probidade administrativa, legalidade, a vinculação ao instrumento

convocatório e o julgamento objetivo.

Sinteticamente, tem-se que os motivos patentes que legitimam o pleito

administrativo desta impugnação são:

..- ,:i -..,

t.

ll

Incompatibilidade na apresentâção de unidades de medida

referente ao item "12.1.6.1. QUALIFICAÇÃO fÉCNfC,q,";

Incompatibilidade na apresentação de unidades de medida

referente ao item "12.1.7.1. QUALIFICAÇÃO

TÉCNICooPERACIoNAL'' ;

Incompatibilidades na Planilha de Dimensionâmento e

Composição de Preços - VEÍCULOS - leia-se: juros, seguro

e impostos;

Inconsistências quando da utilização da Convenção

Coletiva utilizada no Projeto Básico para com os serviços

ul.

lv.

qr
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ofertados - ADICIONAL NOTURNO E VALE

TRANSPORTE;

v. Subdimensionamento direto nos preços unitários e globais

dos serviços;

vi. A instabilidade jurídica no campo fático afeta ao item "3.1

- Operacionalização dos resíduos sólidos",

Assim, passamos a análise de cada item informado acima:

II.I.i C ii- DA INCOMPATIBILIDADE NA APRESENTAÇÃO DE UNIDADES DE
MEDTDA REFERENTE AO ITEM "12.1.6.1. QUALTFTCAÇÃO rÉCNrCa". Oa
INCOMPATIBILIDADE NA APRESENTAÇÃO DE UNIDADES DE MEDIDA
REFERENTE AO ITEM "12.1.7.1. QUALIFICAÇÁO
TÉCNICOOPERACIONAL..

A resposta para o questionamento da referida empresa quanto aos

quantitativos apresentados no referido item "Varrição manual de vias e logradouros

públicos" com unidade erroneamente apresentada, na verdade, deve ser considerado

como metro quadrado por ano (m'lano) e não quilometro quadrado por ano (km'?/ano),

como posto. O que ocorreu nesta situação apresentada denomina-se por um eÍro material

de digitação na definição das unidades adequadas ao se falar nas parcelas de maior

relevância. Percebe-se facilmente ao realizar uma simples relação com os dados mensais

e anuais apresentados na planilha orçamentaria e as tabelas referentes à parcelas de maior

relevância apresentadas no edital percebendo-se que os dados do orçamento são iguais,

mas com a unidade adequada de m'zlano.

A alínea "c" do item 12.1.6.1 será desconsiderada e substituída pela alínea abaixo
apresentada:

Alínea Especificação Unidade
c) Vanição manual de vias e logradouros públicos m2lano

No que concerne a alínea "c" do item 12.1.7.1 seá desconsiderada e substituida pela

alínea abaixo apresentada:

0q9a-
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Alinea Especificação Unidade Qtde. do
projeto

Qtde. a ser
comprovada

c) Varrição manual de
logradouros públicos

vlas e m'lano 87 .567 .497,79 43.783.749

Ademais, no item 13. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO do Estudo

Técnico Preliminar - ETP ao falar sobre parcelas de maior relevância diz-se que "Serão
desclassificadas as empresas e/ou consórcios que apresenlarem parcelas de maior
relevância com quantidades de cinquenta pot cento (50%) abaixo dos valores
referentes aos serviços requeridos no projelo, seja em loneladas ou em metos
quadrados. " Comprovando mais uma vez o erro material apresentado no edital.

Como pode ser percebido, as alterações ocorreÍam apenas na definição
das unidades das alíneas. Diante disso, ao falar sobre "parcelas de maior relevância"
em todo o projeto, deve-se sempre considerar unidades em metros quadrados e não em

quilômetros quadrados.

Nesse sentido, será sanado o erro material identificado afim de atender

melhor sua finalidade e os princípios administrativos. Não trazendo em nenhum momento
prejuízo aos concorrentes.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO
SEGURANÇA. SUSPENSÃO DO ATO QUE
DESCLASSIFICOU A AGRAVADA DO PREGÃO
ELETRÔNICO. ERRO MATERIAL NA DESCRIÇÃO
DO OBJETO DA LICITAÇÃ. DECISÀO MANTIDA. 1)

O equívoco na descrição do objeto da licitação, além de
patente erro material, se deu em razão da própria
Administragão disponibilizar, aos licitantes, um edital
contendo, em seus anexos, a descrição do objeto de outro
pregão. No entanto, todos os demais itens do Edital,
inclusive planilhas de valores, foram preenchidos em
conformidade com o objeto do certame licitado, tratando-
se, pois, de evidente equívoco, traduzido em mero eÍro
material, incapaz de causar qualquer violação à lei e aos
princípios que regem a licitações, ou ofensa ao Edital. 2)
Incabivel, portanto, a desclassificação de licitante por erro
da própria Administração. 3) Assim, mantêm-se a decisão
que suspendeu o ato que desclassihcou a
impetrante/agravada da licitação e a declarou habilitada e

classificada em primeiro lugar, em razáo, de ter oferecido
o menor preço, devendo o processo licitatório prosseguir
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em seus ulteriores termos
provido.

4) Agravo conhecido e não

(TJ-AP - AI: 00031414220188030000 AP, Relator:
Desembargador JOAO LAGES, Data de Julgamento:
30104/2019, Tribunal)

II.L iii. Incompatibilidades na Planilha de Dimensionamento e Composição de

Preços - VEÍCULOS - Ieia-se: juros, seguro e impostos;

A opção de usar veículos ZERO KM seria uma opção da empresa, a
qual deve arcar com sua opção. O projeto em questão não obriga a empresa a possuir e/ou

utilizar veículos novos.

Segundo trata o Manual para análise de serviços de limpeza urbana e

manejos de resíduos sólidos, do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Goiás,
quando ele fala de custo com remuneração de capital, ele apresenta o seguinte texto:

. Custo (om remuÍlerôção do cilpitdl: Nestd pâr(eld, eÍrr regra, utilird-se n taxd deiuíos dnuál
reàl de 69ô â.à., taxa essa equivãlente ao íêndimento dàs àpliaàçôe! de câdeínetâ dê pou
pança seÍn a incidên(ia da Taxa de Reíerência {TR), \,isto que à parcela a ela correspondente
é aplicada como íaror de rendimento da poupénçà, nào sê justihcá do a 5ua aplic.rçáo so

bre os custo5 de insumos que mensalmente sáo colet.rdos, e por isso não estando sujertos
a impôcto signrfrcativo do processo inÍlacionário .

E5ta t.rxa é aplícad.r sobre o valor médio do investimento (Vm), sequndo a5 segurntes fôrmula5l

Vm-(VU+1)xVN
2 xVU

RC = Vou i.
12

3,;

5endo:
VU - vida útil (anosj

VN valoí do veiculo novo (RS)

i - taxa dejuíoí ànuàií (6 a,à,)

OBS,: Considera-5e a possibilidade de se adotar, como remunerôçáo do càpital,.i Tàxa SELIC

mensal, referente à data de assÍnatura do contíato, uma vez que reílete com maior realidade os juros
praticados na economia do pài5.

Diante disso, mostra-se a origem da taxa de juros utilizada no projeto.

Ainda conforme o Manual para análise de serviços de limpeza urbana e
manejos de resíduos sólidos, do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Goiás,
quando ele fala de seguro e impostos de veículos, ele apresenta o seguinte texto:

õry
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tt8 Lajlqz: Calcular os seguros e impostos.

Devido ao alto custo envolvrdo. os grandes frotistas de equipamentos não fazem seguro de
todos seus equipaÍnentos em companhias segurôdoras, a nào ser em casos especiais. EIes próprios
bancam os riscos, repÍesenlddos píincipalmente poí àvàíias, já que os roubos de equipaíre tos de
maior porte sáo raros. Poíem, com relaçáo aos veí<ulos, o procedlmento é distinto. A percentagem
doi que 5ào 5e!luí.rdo5 tende a cíe5ceÍ, Ínâs ê muito variávêl de empresà pàÍà empresa.

Consideíâ se, a título de Seguros e lmpostos (L), somente o IPVA e o SeguÍo Obríg.1tóíio ne

cessàrio paÍa a regulaÍizaçáo do veiculo, totàlizàndo in<idêncià totàl de 2,5o,6 sobre o investimento
médio eÍn veículos. Seu valor é càlculado pela aplicaçáo da seguinte fórmula:

L = (VU + l) x,y_Nll'0-925

2xVUx12

sendoi

VU vida úril(ànos)

VN v.rlor do vcí.ulo novo, (R5)

Na formulação matemática apresentada, utilizou-se no projeto o valor de 0,025, o qual

representa a incidência do IPVA e do Seguro obrigatório para os veículos.

Para exemplificaÍ essa aplicação, tÍaz-se o exemplo do caminhão compactador. Este

camiúão, com ano de referência 2019, foi orçado em R$ 342.852,75, segundo a Tabela

FIPE. Apesar da formulação falar em veículo novo, esse valor foi apresentado para o
veículo considerado no orçamento, o qual é a referência para o projeto orçamentário.

Dessa forma, a formulação matemática apresentada, ao substituir as variáveis pelos dados

fica da seguinte forma:

. (5 + L) * 342852,75 * 0,025L= z.s.n - +zo'37

Esse valor é o apresentado no projeto, conforme print da composição apresentado abaixo.
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cÀMrNHÀo coMPÂcrÂDoR
1.0 CÂL€IJTO OO PREçO OO LOlEQUIPÁM€tfÍO

Modélo do Cáminhão UtiliEdo p!rà oObrençlo do cuío

vâlôrdo CJm,^hâo lCavdlo rec3n,có)
vrlor úê Ciçoírb0 Conpacradorô lÉquivilente À 1596 Cerloherânico)
válor do cãmrnhão compàctàdor Complero

253.9ó9,m

8E.Ea7,r5

142.852,75

8$

RS

Rs

r.0 cÂLcuro DÂ oEPiãcrÂç
Prr?o dc v,da Úril(em rnó!j
Íàra Anurr d. Dep.rcr.(ôo

lãx! À.uni dc Dspre<i.(ijo

Oeprecrasio ment.l.

5,!e
25.X
20,@

r9,00
0,16

1,571,11

x

R'

1.0 (Á[cur.o o^ iÉ unlEi DO CAPIIÀI
T.rr d€,uror.nur r€.1

valoí mad,o doinvêstiíenro "
F.mtrnêraçãodo.iprl!l,

lr§.r
RÚ

R'

6,m
20s 1,65

1.028,:6

4.0 CÂ[cuLO oO coirSUMO Dro coílrau5rÍvEl
Peímetro rnédrcdÀÍ viá! dà ronà dê côlelã (Mehoíãld€ Cál(u o)

CotrsuBo d( coirburiivd .lCC r PMZ)+{CD x oaD r 2)

0,Ji trrbãlhrdoí ú mÊ1

P..ço do Combuetiwl

NurEro d. Turno5 Í,rbrlhedos
curro do (o6údo mé.eõr de (ombustíEr - (Dt x PC x CIC x NÍj

R§

RS

]\,2\
5Bl
2.0c

.r tl5,ô4

5.0 CAL(LLO DO CUsÍO OO5 Fl[rAO5/LUdFtFtCÀtYÍÉs

Co.ride..r l@a do v.lor Ersro com (omburtível = {Comb x Pc): lota R9 t.402,81

6.0cÂLcuto oo cusro oE MaNUÍtt{
co{fi oenrc dc Êrcpd(ionohdódc r . ma.ulen(ão
C!5rod. m!nutEnçào - R5

0,9ú

5.1r2,/9

7.0 cáLcuto Do cuSro oo5 Pi{EU5

U6d

E,0 (ÁLCULO OO 5E6UnO/|MPOÍO5
5c8urctê lmporlor= R3 428,57

II.L iv. Inconsistências quando da utilização da Convenção Coletiva utilizada no

Projeto Básico para com os serviços ofertados - ADICIONAL NOTURNO E VALE

TRANSPORTE;

O Adicional notumo, tem como objetivo principal a defesa dos

interesses econômicos, profissionais, sociais e políticos de seus associados.

''O aclicional noturno é Lrnr dilcito trabalhista :rsscgurado

iros t'rnprcgaclos que rcalizrrrr suas ativitlaclcs cntrc as 22h c

as 5h. lile consiste em um acréscimo salarial de atc 25oÁ

sobre o valor da hora nonnal de trabalho c c lcgulanrcrrtado
pcla ( l-'1 . "

qldntidlde de pnss oo ano

NúíErô dê Túírc1 Írrbrlhido!
Curto por pnêu lModêlo - 275180822.5)

Culrorotol.om oncls Dormêr . {OP r CPP r NI)/ 12

I2,00
2,00

L500,0€

r.@0,!a

ôry^

Fit. :;.. t i.



col§iÀo b€ Lrc tTAÇÂo

Fc\H^ x: lu)f __-

Trata o artigo 7o, IX da Constituição Federal que:

Art. 7" São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais,
além de outros que visem à melhoria de sua condição
social:

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do

diurno;

Os hor'ár'ios aplicírvcis à colcta dc rcsidLros são:

o l)irrrno: 5h ató às l lh:
. VcsPcrtirro: ll ás llh.

Quanto ao Vale Transporte, o mesmo encontra-se na planilha de

composição de custos de mão de obra conforme a Convenção Coletiva de Trabalho

202412024, Número de Registro no MTE: CE0004341202{ que apresenta o seguinte

texto:

AUXÍLIO TRANSPORTE

cLAusuLA DÊctMA. TRANSpoRTE GRATUTTo

Sêmpre que a eüvidâde do empregãdo sê desênvolver êm locâis 6 horários ondê náo cÍculâm trânspoáês colelivos.
ou quândo Íor concluÍda ou cessada e jomada, por qualquer motivo, a circulaÉo dos mesmos, o empregador
colocará a suâ disposiçâo meio elicaz e seguro de locomoÇâo, até a sua residência, considerando o tempo de
dôslocamênto horas /, lntinere, dêÉdê de que ultapasse uma hoíê de closlacanenlo.

PÀRÁGRAFO UNICO - No caso d€ trabalho prostado nas áí6âs slám dos limitÊs do municipio sede do locál de
trebelho, ou sêjâ, Íêgió€s mehopolilanas, distrilos. as empresas íorneceÍão transporte apíopriedo paía efelNo
deslocâmenlo dos trabalhadores até o localde execuçâo dos trab8lhos.

cúusuLA oÉctMA pRtMEtRA - VALE TRÂNspoRTE

É obrigatóôo o íom6cimento d6 val6s trensponÊs eos êmpregâdos. Estês seÉo entÍegues até o 1o (primeiro) dia úlil
d6 c6da màs, excelo nos casos em que a empresa fornecer transporte Eos mesmos. O d6smnlo dâ aló 6% (seis por
cento)do vale incidtá sobre o piso salarialdo empregâdo, propoÍcional aos vâles Íecebidos.

Conforme o exposto, o vale transporte para a categoria foi calculado considerando

Dias trabalhados: 22

Quantidade de vales por dia: 2

Valor da passagem: RS 3,00

Salário: variável conforme cada cargo

ô*d*
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Usando-se o gerente operacional como exemplo para aplicação e geração do valor
referente aos vales transportes, tem-se que:

Valor do vale transporte:22* 2 * 3 - (1.982,83 * 0,06) = 13,03

Valor conforme o apresentado na composição de custo da mão de obra do projeto:

coMPoSrçao 5ÂúRro 6tRtNÍt oPrRÁcronÂL

-' rpo d. j{rviço (nrr!mo wü(o coõ cJÍrL1erirlr.!5 dr5nôlas)

sâlárc Nonúenvo d. cârê*oaJ ProÍslion.l
(dte8o,,r p,oi,!sonJl línrrlrdJ. ciIu!àú cunr,dtu.l\
Dití bàrc da c?lqoíE (dr./ma5/àio)

FLs(rl'rJí e B«cí(lar equrp!rde uJDdlho

Às !.932.81

r2105/2O2!

I ad<EnJrdcPênculoídâdc
I 

^dicion!lden',arubr'dad{4 Âdtr€nrrNctúno
5 Hq! noturíã ôdicionól

6 Ád(ondlde lo,ô ErlÍá
7 r t.rtuílo lnlrijoú'ddr
8 Oxror lGr.nrkà çáo dc túnçJo]

zú.,

Rí 1 982 81

Âs t8140

Rs 1 C00 ol
is t.265,2'

GilrPo a. BEicFído!

Paítr,paçõês fl or Àerullãdos tJ:,82

'r11,'11

72),à2

Â5 r33.81

B9 611.7í
Rs 121,15

R$ 211,r2
1.1,01 i10l

8S t.{67,69

GRUPO C. r SUifirú
C

t ÍárdámcnLo, Botrs, Luvarc EPl.. R' 92,15 Â$ 92.15

n5 92.15

II.L v, Subdimensionamento direto nos preços unitários e globais dos serviços;

Diante dos argumentos apresentados nos itens acima apresentados, não

há razáo, causa ou circunstância da modificação dos valores ora orçados para o projeto

em questão, haja vista que a prefeitura municipal de Juazeiro do Norte preza pelos
princípios da economicidade, legalidade, impessoalidade e da eficiência, essenciais à
Administração Pública.

II.I.vi. A instabilidade jurídica no campo fático afeta ao item "3.1

Operacionalização dos residuos sólidos".

W
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Com relação ao item em comento impoÍante esclarecer, inicialmente,

que a empresa repÍesentante abusa do seu direito de petição quando, por motivos alheios

ao nosso conhecimento, busca adentrar no mérito do ato administrativo praticado pelos

gestores do procedimento licitatório em comento, explico:

Para aguçar a compreensão acerca do Mérito Administrativo, é

imprescindível entender o conceito de ato administrativo que é, em verdade uma

manifestação unilateral do Estado no exercício cristalino da função administrativa.

O mérito administrativo, por sua vez, engendra-se por meio de uma

análise de valor oujuizo administrativo, acerca do objeto do ato discricionário. Ou como,

prefere "é a valorizaçáo dos motivos e na escolha do objeto do ato discricionário, feitas

pela Administração incumbida de sua prática, quando autorizada a decidir sobre a

conveniência, oportunidade e justiça do ato a realizar" (MEIRELLES, 2020, p. 158).

Portanto, mérito administrativo é a análise de conveniência e

opoÍunidade acerca do objeto do ato administrativo, é por excelência, a facultas de agir

(discricionariedade adm inistrativa).

No caso em comento a empresa Ecco Liberty Soluções Ambientais

LTDA busca através de sua manifestação, ao arrepio da lei e sem qualquer razoabilidade

fática, adentrar no mérito do ato administrativo justificando-se em informações sobre

processos judiciais que ainda estão em plena tramitação, não existindo,

consequentemente, trânsito em julgado.

Importante esclarecer, por fim, que a suposta insegurança suscitada,

também, já foi prevista pelo Setor Competente conforme documento abaixo colacionado:

Ou seja, diante do exposto algures, demonstrado está a total ausência

de razoabilidade fática e jurídica do questionamento em análise.
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DA CONCLUSÃO

Ante todo o acima exposto, não vislumbramos nenhuma ilegalidade,

indeferindo-se a impugnação formulada.

Sem mais argumentos, é o quanto decidido

Juazeiro do Norte/CE, 10 de maio de2024.

D Alves Monteiro
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Serviços Públicos


